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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2014  

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 
 

ANDERSON BENTO MARIA, Prefeito Municipal de Maripá, Estado do Paraná por 
meio da Secretaria de Administração, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO que realizará CON-
CURSO PÚBLICO sob regime estatutário – Lei Complementar nº 27, de 24 de outubro de 2006 e 
alterações, e, para os cargos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e AGENTE DE ENDEMIAS 
em conformidade com a Lei nº 11.350, de 05 de outubro de 2006, para provimento de vagas legais e 
formação de cadastro reserva do quadro geral dos servidores da Prefeitura Municipal, com a 
execução técnico-administrativa da empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA., o qual reger-se-á 
pelas Instruções Especiais contidas neste Edital, pelo Decreto nº 75, de 24 de outubro de 2009 - 
Regulamento de Concursos e pelas demais disposições legais vigentes. 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas 

deste Concurso Público dar-se-á com a afixação no Painel de Publicações do Município e/ou seus 
extratos serão publicados no Jornal “O PARANÁ”, Jornal Oficial do Município. Também em caráter 
meramente informativo na internet, pelo site  www.objetivas.com.br e www.maripa.pr.gov.br 

 
É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do 

presente Concurso Público. 
 

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS 
 
1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O concurso público destina-se ao provimento das vagas legais existentes e formação de 
cadastro reserva, de acordo com a tabela de cargos abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo 
de validade do Concurso. 
 
1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a posse imediata, mas apenas a 
expectativa de ser nomeado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da 
Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação. 
 
1.1.3 – Tabela de Cargos: 
 

Cargos Vagas 

Legais 

Escolaridade e/ou outros 
requisitos exigidos para o cargo 

na posse 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vencimento 

fevereiro/14 

R$ 

Valor de 

inscrição 

R$ 

Advogado CR Curso Superior de Direito e registro 
na OAB 

20 horas 3.158,94 80,00 

Agente Comunitário de Saúde - 
Maripá 

CR Ensino Fundamental completo;
 (1) (2)  

Residir na área da comunidade em 
que atuar. 

40 horas 841,42 35,00 

Agente de Endemias CR Ensino Médio completo.
 (2) 40 horas 841,42 50,00 

Auxiliar de Odontólogo CR Ensino Médio completo. (2) 40 horas 841,42 50,00 

Auxiliar de Pedreiro CR Ensino Fundamental completo. 40 horas  841,42  35,00 

Brinquedista CR Ensino Médio completo em 
Formação de Docentes (Magistério). 

40 horas 1.092,61 50,00 

Médico Generalista 01 Curso Superior completo em 
Medicina e registro no Conselho ou  
órgão competente.  

40 horas 9.978,75 80,00 

Médico Generalista II 02 Curso Superior completo em 20 horas 4.243,83 80,00 

http://www.objetivas.com.br/
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Medicina e registro no Conselho ou  
órgão competente. 

Médico Ginecologista e Obstetra I CR Curso Superior completo em 
Medicina e Especialização em 
Ginecologia e Obstetrícia com 
registro no Conselho ou órgão 
competente. 

40 horas 9.978,75 80,00 

Médico Ginecologista e Obstetra II CR Curso Superior completo em 
Medicina e Especialização em 
Ginecologia e Obstetrícia com 
registro no Conselho ou órgão 
competente. 

20 horas 4.243,83 80,00 

Médico Pediatra I CR Curso Superior completo em 
Medicina e Especialização em 
Pediatria com registro no Conselho 
ou  órgão competente. 

40 horas 9.978,75 80,00 

Médico Pediatra II CR Curso Superior completo em 
Medicina e Especialização em 
Pediatria com registro no Conselho 
ou  órgão competente. 

20 horas 4.243,83 80,00 

Motorista 02 Ensino Fundamental completo,  
Carteira Nacional de Habilitação 
categoria “D” e Curso de Direção 
Defensiva

 (3)
 

40 horas 1.336,11 35,00 

Operador de Máquinas CR Ensino Fundamental Completo e 
Carteira Nacional de Habilitação 
categoria “C” 

(3)
 

40 horas 1.336,11 35,00 

Professor  Educação Infantil e 
Anos Iniciais  do Ensino 
Fundamental, na disciplina de  Arte  

 

01 Ensino Superior completo  em curso 
de Licenciatura Plena específica na 

disciplina de Artes ou Educação 
Artística. 

20 horas 1.100,86 80,00 

Professor Educação Infantil e Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na 
disciplina de Língua Estrangeira 
Moderna-Inglês. 

01 
 

Ensino Superior completo  em curso 
de Licenciatura Plena específica na 

disciplina de Língua Inglesa. 

20 horas 1.100,86 80,00 

Técnico em Enfermagem 01 Ensino Médio Completo; Curso 
Técnico em Enfermagem e registro 
no Conselho ou órgão competente. 

40 horas 1.429,78 50,00 

Zelador 02 Ensino Fundamental completo. 40 horas 841,42 35,00 
 

(1) 
Não se aplica a exigência da conclusão do Ensino Fundamental aos que, na data da publicação da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 

2006, estavam exercendo atividades próprias do emprego, nos termos do § 1º, do Art. 6º, da Lei nº 11.350/06, para o emprego de Agente 
Comunitário de Saúde e do Art. 7º, da Lei nº 11.350/06, para o cargo de Agente de Combate às Endemias.  
 
(2) 

O Município proporcionará aos candidatos aprovados, que não estavam exercendo as atividades próprias de Agente Comunitário de 
Saúde e  Agente de Endemias, bem como para o Auxiliar de Odontólogo o curso de qualificação básica, devendo os candidatos 
concluir o referido curso com aproveitamento satisfatório, como condição para que se efetive a contratação, sendo que as contratações 
observarão a ordem de classificação no concurso. 
 
 (3) 

Para os cargos  de MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS, é obrigatória a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação 
categoria D ou C,  respectivamente, conforme exigência do cargo, por ocasião da posse. Na realização da Prova Prática o candidato 
deverá apresentar habilitação – CNH válida e compatível com o veículo ou equipamento a ser utilizado na realização dos testes. (Não 
serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da mesma).  

 
1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  
1.2.1. As atribuições dos cargos estão definidas no Anexo I do presente Edital. 
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CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo 
candidato, das condições estabelecidas neste Edital. 
 
2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de 
realização das provas para todos os cargos na mesma data e horário.  
 
2.3. As inscrições serão somente pela Internet. 
 
2.4. PERÍODO: 20/02/2014 a 11/03/2014. 
 
2.5. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET (não presencial): 
 
2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h do dia 20 de fevereiro de 2014 
até às 23h59min, do dia 11 de março de 2014, pelo site www.objetivas.com.br . 
 
2.5.2. A OBJETIVA não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o documento para 
o pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 
2.5.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento, até o dia 12 de março de 2014, com o boleto bancário impresso (NÃO será aceito 
pagamento por meio de agendamento, banco postal, cheque, depósito ou transferência entre 
contas).  
 
2.5.5. A OBJETIVA, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data 
posterior ao dia 12 de março de 2014. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após 
esta data não serão acatadas. 
 
2.5.6. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa 
OBJETIVA CONCURSOS LTDA, através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, 
no valor estipulado neste Edital. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato 
NÃO deve remeter à OBJETIVA cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a informação dos dados no ato de inscrição, sob as penas da lei.  
 
2.5.7. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com 
deficiência, deverão verificar Capítulo próprio neste Edital. 
 
2.5.8  Caso o Candidato não possua acesso à Internet, será disponibilizado computador para acesso, em 
dias úteis,  no horário das 8h às11h30min e das 13h às 17h, no período de 20/02/2014 a 11/03/2014, no 
Setor de Protocolo da Prefeitura, na Rua Luiz de Camões, nº 437 – Centro.  
 
2.6. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da posse: 

a) Estar devidamente aprovado no concurso público e classificado dentro das vagas 
estabelecidas neste Edital. 

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, no termos do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 
70.436/72;  

http://www.objetivas.com.br/
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c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse.  
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo 

masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;  
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data 

da posse;  
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego 

ou função pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e 
parágrafo 10º do Art. 37 da Constituição Federal; 

h) Para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - comprovação de residência que 
poderá ser feita através de conta de luz, água ou telefone em nome do candidato ou 
declaração devidamente reconhecida em cartório; 

i) Declaração de não haver sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de 
atos desabonadores; 

j) Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio ou cópia da Declaração do 
Imposto de Renda - IRRF; 

k) Candidatos com deficiência – verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 

2.6.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos, tornará sem efeito a aprovação obtida 
pelo candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 
 
2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
 
2.7.1. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos, via postal, via fax, por e-mail, 
extemporâneas e/ou condicionais. 
 
2.7.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui 
todas as condições e pré-requisitos para inscrição, sendo vedada a alteração de sua opção inicial de 
cargo/emprego após o pagamento. Não haverá devolução do valor da inscrição, salvo se for 
cancelada a realização do Concurso Público.  
 
2.7.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das 
Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou 
Conselhos de Classe que, por Lei Federal, são válidos como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia 
na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade para Estrangeiros. Caso o candidato tenha 
documento de Identidade aberto ou avariado ou com foto desatualizada, deverá portar outro 
documento (dentre os acima citados). 
 
2.7.3.1. O documento de identidade utilizado pelo candidato para a realização da inscrição deverá ser 
o mesmo também utilizado para ingresso no local de realização da prova e para tratar de seus 
interesses junto ao Município e à Objetiva Concursos.  
 
2.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer 
outro documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não-identificáveis. 
  
2.7.4.1. O candidato deverá estar ciente de que,  caso não validado o documento de identificação, 
poderá não ter a prova corrigida e ser excluído do certame. 
 

http://2.8.5.1/
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2.7.5. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – 
Cadastro de Pessoa Física, regularizado. 
 
2.7.6. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, 
Caixa Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o 
respectivo número antes do término do período de inscrições. 
 
2.7.7. As informações prestadas na ficha de inscrição (Internet), bem como o preenchimento dos 
requisitos exigidos serão de total responsabilidade do candidato.  
 
2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.8.1. A partir de 21/03/2014 será divulgado edital de homologação das inscrições.  
 

2.8.2. O candidato deverá acompanhar esse edital, bem como a relação de candidatos homologados 
para confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o 
mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste 
Edital. 
 
2.8.3. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do 
Concurso, não assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 
 
2.8.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, 
diretamente pelos sites www.objetivas.com.br e www.maripa.pr.gov.br ainda no Painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal.  
 

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
3.1 – As vagas destinadas aos candidatos portadores de necessidades especiais, nos termos do 
art.37, inciso VIII, da Constituição Federal e do art.10, da Lei Municipal nº 566, de 24 de outubro de 
2006, são as especificadas na Estrutura de Cargos da Prefeitura de Maripá. 
 
3.1.1 – No presente concurso, de acordo com a distribuição das vagas, não haverá vagas destinadas 
aos Portadores de Necessidades Especiais. 
 
3.2. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional serão 
atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
O candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, 
bem como deverá encaminhar, via postal, até o 1º dia útil após o encerramento das inscrições, 
para o endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA - Rua Casemiro de Abreu, 347 - Bairro Rio 
Branco - CEP 90.420.001 - Porto Alegre/RS o seguinte documento: 

a) requerimento solicitando  condição especial, prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso 
(conforme modelo do Anexo V deste Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no 
próprio anexo e serão examinados para verificação das possibilidades operacionais de 
atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade; 

 
3.3. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das 
mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na 
legislação própria. 
 
3.4. Os candidatos aprovados no concurso público serão submetidos a exames médicos e 
complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental. 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.maripa.pr.gov.br/
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CAPÍTULO IV - DAS PROVAS 
 
4.1. Para todos os cargos, o Concurso constará de PROVA OBJETIVA, de caráter 
eliminatório/classificatório, em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, com 04 
alternativas, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as 
atribuições dos cargos. 
 
4.2. Serão considerados aprovados em PRIMEIRA ETAPA e/ou HABILITADOS à etapa seguinte, os 
candidatos que obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota final da prova objetiva. 
 
4.3. PROVA PRÁTICA: Será realizada em segunda etapa, de caráter eliminatório/classificatório para 
os cargos de MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS, conforme Capítulo VI, do presente Edital.  
  
4.4. PROVA  DE TÍTULOS: Para os candidatos ao cargo de PROFESSOR (todos), desde que 
habilitados na prova eliminatória, haverá PROVA  DE TÍTULOS, conforme Capítulo VII, do presente 
Edital, de caráter classificatório. 
 
4.5. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO  
 

CARGO PROVA DISCIPLINA N° 
Questões 

Valor por 
questão 

PESO 
TOTAL 

TABELA A 

Advogado 
Médico (todos) 
 

Objetiva Português 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
05 
25 

2,25 
1,00 
2,90 

22,50 
05,00 
72,50 

TABELA B 

Auxiliar de Odontólogo 
Brinquedista 
Técnico em Enfermagem 

Objetiva 
 

Português 
Matemática 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 
 

10 
10 
05 
15 

1,60 
1,60 
1,00 
4,20 

16,00 
16,00 
05,00 
63,00 

TABELA C 

Agente Comunitário de 
Saúde 
Agente de Endemias 
Auxiliar de Pedreiro 
Zelador 

Objetiva 
 
 

Português 
Matemática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 
 

10 
05 
15 

3,00 
1,40 
4,20 

30,00 
07,00 

   63,00 

TABELA D 

Motorista 
Operador de Máquinas  

Objetiva 
 
 
 
 

Prática 

Português 
Matemática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos  

10 
10 
10  

0,80 
0,80 
2,40 

 

08,00 
08,00 
24,00 

 
 

60,00 

TABELA E 

Professor Educação Infantil  
e Anos/Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental (todos) 
 
 

Objetiva 
 
 
 
 
 
 

Títulos 

Português 
Informática 
Legislação/Didática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 
10 

1,50 
1,00 
1,80 
3,30 

15,00 
05,00 
27,00 
33,00 

 
 
 

20,00 

 
4.6. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada 
questão da mesma. A NOTA DA PROVA OBJETIVA será o somatório dos pontos obtidos em cada 
disciplina. 
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4.7. A Prova Prática, conforme aplicada ao cargo, terá sua nota somada à nota obtida na Prova 
Objetiva, para composição da NOTA FINAL.  

 
4.8. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será 
admitido à prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; 
em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
  
4.9. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de 
identidade desde que o documento permita com clareza sua identificação, conforme item 2.7.3.  
 
4.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os 
documentos originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que 
poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio. 
 
4.11. O candidato deverá apresentar no dia da realização da prova o documento de inscrição (boleto 
bancário).  A critério da organização do concurso este poderá ser dispensado, desde que 
comprovada a efetiva homologação da inscrição do candidato.  
 

4.12. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato, cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
  
4.13. No local de provas não será permitido ao candidato usar óculos escuros e acessórios de 
chapelaria como: boné, chapéu, gorro, bem como cachecol ou manta e luvas e, ainda, entrar ou 
permanecer com armas ou quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, 
agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen 
drive, mp3 ou similar, relógio ou qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens. Caso o 
candidato leve arma deverá depositá-la na Coordenação. Os demais pertences, inclusive aparelhos 
eletrônicos (desligados) deverão ser depositados na sala de provas, em local indicado pelo fiscal, 
exceto no caso de telefone celular que deverá ser desligado e deverá ser depositado junto à mesa de 
fiscalização até o final das provas. O descumprimento desta determinação implicará na eliminação do 
candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude.  
 

4.14. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê-lo 
em sala reservada, desde que o requeira, observando os procedimentos constantes a seguir: 
 
4.14.1. A candidata lactante deverá encaminhar sua solicitação, até o término das inscrições, via 
SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), para a OBJETIVA CONCURSOS LTDA., localizada na Rua 
Casemiro de Abreu, 347 – Bairro Rio Branco – CEP 90420-001 – PORTO ALEGRE/RS. 
 
4.14.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
 
4.14.3. A criança deverá estar acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto 
responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata). 
 
4.14.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de um (a) fiscal. 
 
4.14.5. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e um 
(a) fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata.  
 
4.15. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
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a) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e 
seus auxiliares ou autoridades presentes; 

b) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou 
terceiros, bem como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não 
permitidos; 

c) afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização. 

 
4.16. Candidatos com deficiência – ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova 
especial (caso necessário). 
   
4.17. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu 
comparecimento, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
4.18. O candidato que deixar de comparecer a qualquer uma das provas determinadas, será 
considerado reprovado.  
 

4.19. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, 
luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou 
que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento 
diferenciado ou nova prova.  

 
4.20. Não será permitido ao candidato ingerir alimento de qualquer natureza durante a realização da 
prova, exceto para os casos de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, desde que comprovados 
através de atestado médico, os quais serão examinados para verificação das possibilidades 
operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
4.21. Durante a realização das provas, o candidato só poderá manter consigo e, em lugar visível, os 
seguintes objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa, lápis, borracha, 
documento de Identidade, e uma garrafa de água transparente – sem rótulo. A Empresa não se 
responsabiliza por quaisquer outros objetos, de valor ou não, trazidos pelo candidato. Os mesmos 
devem ser deixados em local indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando à vista do 
candidato e sob inteira responsabilidade do mesmo.  
 

 CAPÍTULO V - DA PROVA OBJETIVA 
 
5.1. A Prova Objetiva, para todos os cargos será aplicada em 06/04/2014, em local e horário a serem 
divulgados quando da homologação das inscrições a partir de 21/03/2014. 
 
5.2. O Município, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Objetiva, em 
caso de necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação em jornal de circulação 
local, com antecedência mínima de 8 (oito) dias da realização das mesmas. 
 
5.3. A Objetiva Concursos Ltda. remeterá ao candidato comunicação complementar informando data, 
local e horário da prova, por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo mesmo na ficha de 
inscrição. Não haverá encaminhamento de comunicação via postal.  
 
5.3.1. A remessa da comunicação, via e-mail, não exime o candidato da responsabilidade de 
acompanhamento de todos os atos referentes a este Concurso Público, através de edital, bem como 
de obter as informações necessárias pelo site ou por telefone da empresa Objetiva Concursos Ltda.  
 
5.4. Os programas e/ou referências bibliográficas da prova objetiva de cada cargo, são os constantes 
no Anexo II do presente Edital. 
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5.4.1. Na Prova de Português não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
6.583 de 29 de setembro de 2008 (Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa).  
 
5.5. O tempo de duração da prova objetiva será de até 3 (três) horas. 
 
5.6. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora 
ao local das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa. 
 
5.7. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de 
máquina calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro 
material de consulta. 
 
5.8. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura dos Concursos Públicos, a OBJETIVA 
CONCURSOS poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos 
ou de alguns candidatos no dia de realização das provas, bem como usar detector de metais. 
 
5.9. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas 
para chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no 
CARTÃO DE RESPOSTAS. 
 
5.10. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE 
RESPOSTAS o único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com 
bastante atenção. Ele não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato 
o único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não entrega do 
cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame. A falta de 
assinatura no cartão poderá também implicar na eliminação do candidato do certame.  
 
5.10.1. Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de 
desidentificação de provas. 
 
5.10.2. O processo de correção eletrônica dos cartões de respostas é aberto aos candidatos 
interessados, que poderão acompanhar o ato público a ser realizado em data, local e horário  a ser 
informado por Edital.  
 
5.11. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade 
com as instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, 
emenda, rasura ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
 
5.12. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de 
questões. 
 
5.13. O candidato, ao terminar a prova objetiva, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o cartão 
de respostas, o caderno de questões, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo no Município 
 
5.14. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito 
oficial.  
 
5.15. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais não serão fornecidas cópias 
das provas a candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do 
Concurso Público.  
 
5.16. Os candidatos interessados poderão ter vista da prova padrão, sob fiscalização, no prazo dos 
recursos do gabarito ou em data a ser informada por Edital.  
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5.17. Ao final da prova objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão 
permanecer no recinto, a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos 
envelopes, quando, então, poderão retirar-se do local simultaneamente, após concluído.  
 

CAPÍTULO VI - DA PROVA PRÁTICA  
Somente para os cargos de MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS   

 
6.1. A Prova Prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos possuem no 
desempenho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstração prática 
de sua habilitação na execução das atribuições do cargo.  
 

6.2. A Prova Prática poderá ser aplicada na mesma data da Prova Objetiva ou em data a ser 
informada por edital. 
 
6.3. De acordo com o número de candidatos inscritos e das condições de realização da mesma, 
poderão ser chamados a prestar a Prova Prática todos os candidatos que prestaram a Prova 
Objetiva, no mesmo dia de realização desta. 

6.3.1. Em sendo aplicada no mesmo dia da Prova Objetiva, somente será divulgada a nota dos 
candidatos que tenham logrado aprovação na Prova Objetiva.  
 
6.3.2. O candidato reprovado na Prova Objetiva, mesmo tendo realizado a Prova Prática, será 
considerado reprovado no Concurso Público. 
 
6.4. Realizada a Prova Prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 60,00 (sessenta) pontos na soma de notas da Prova Objetiva e Prática. 
 
6.4.1. Para o cargo de MOTORISTA - A prova prática de direção veicular consistirá na condução de 
Caminhão e/ou Ônibus e será composta de duas partes, quais sejam: manobras em local 
determinado e direção de veículo em percurso na via pública.  
 
6.4.2. Para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS – A prova consistirá na verificação de itens, 
condições do equipamento e manutenção preventiva, bem como a condução e operação de 
Motoniveladora e/ou Retroescavadeira e/ou Pá-Carregadeira. 

 
6.5. Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a 
responsabilidade do Município ou da entidade que realiza o certame, poderá ser procedida, a critério 
da Banca de aplicação, a imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária 
capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-los. 
 
6.6. Haverá um tempo máximo, igual para todos os participantes, para a realização de cada 
item/quesito da prova, que será fixado pela Comissão de Provas, considerando a dificuldade e 
demais aspectos necessários para o desempenho satisfatório dos testes, por parte dos candidatos. 
 
6.7. O candidato, ao terminar a prova prática, deverá se retirar do local de aplicação da prova a fim de 
não prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não intervir psicologicamente na 
avaliação do próximo candidato.  
 
6.8. Todos os candidatos deverão apresentar-se com trinta minutos de antecedência, em trajes 
apropriados para o teste, portando cédula de identidade, documento de inscrição e Carteira Nacional 
de Habilitação - CNH válida e compatível com o veículo ou equipamento a ser utilizado na realização 
dos testes (Não serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da mesma).  
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6.9. Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização da Prova Prática na data fixada para sua 
realização, tendo em vista as condições metereológicas do clima (chuva, tempestades, neve, etc.) o 
Município reserva-se o direito de transferir a realização dos testes e fixará dentro de 3 (três) dias 
úteis, a nova data para a realização das provas.  
 

6.10. A avaliação da presente prova será feita considerando-se o processo de desidentificação.  
 

CAPÍTULO VII - DA PROVA DE TÍTULOS 
Somente para os cargos de PROFESSOR (todos)  

 
7.1. Após a divulgação de notas da prova objetiva, no prazo estipulado por Edital, os candidatos que 
lograram aprovação, deverão apresentar os títulos para concorrer a esta etapa.  
 
7.1.1. Serão recebidos os títulos de todos os candidatos e avaliados apenas para os aprovados na 
Prova Objetiva. 
 
7.2. Essa Prova será somente classificatória, sendo que o candidato aprovado/habilitado que deixar 
de entregar seus títulos não terá somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará 
eliminado do concurso, pela não entrega. 
 
7.3. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS: 

Itens 
Títulos 

por item 
Pontuação 

por item 
Títulos 

Pontuação 
por título 

1. Pós graduação (todos concluídos) 

Caso o(a) candidato(a) seja detentor(a) de formação múltipla, pós 
graduação, prevalecerá o título maior e para cada nível será 
considerado apenas um título 

03 10,5 

Especialização 3,0 

Mestrado 3,5 

Doutorado 4,0 

2. Graduação – Curso superior e/ou Licenciatura Plena – (concluído) 

Exceto o curso de exigência do cargo 
01 2,5 -------------------------------------------------- 

3. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, 
Simpósios, Congressos, etc., desde que relacionados com o cargo de 
inscrição, ()com a data de inicio da realização do evento dentro dos 
últimos cinco anos, contados da data de encerramento do período 
para entrega dos títulos, de acordo com o descrito ao lado: 
Títulos que não apresentarem o período de realização do evento 
não serão pontuados. 
Neste item deverão ser encaminhados apenas os 04 (quatro) 
primeiros títulos listados para entrega. Caso o candidato 
entregue número de títulos superior, serão desconsiderados a 
partir do quinto. 

04 6,0 I. Até 10 horas        0,2 

II. De 11 a 50 horas 0,4 

III. De 51 a 100 horas 0,7 

IV. De 101 a 300 horas 1,0 

V. Acima de 301 horas 1,5 

Cursos com carga horária definida em 
dias ou meses serão considerados na 
seguinte proporção: 
- 01 dia: 08 horas 
- 01 mês: 80 horas. 

4. Publicações como autor ou coautor em revistas científicas, 
coletâneas, anais, livros ou capítulos de livros publicados. 

(Pontuação por trabalho) 

Forma de apresentação: Cópia da ficha catalográfica, artigo 
específico e página onde identifique a autoria/coautoria. 

02 1,0 
Pontos por cada 

publicação 
0,50 

Máximo 10 20 -------------------------------------------------- 

5. O curso de exigência do cargo não será utilizado para pontuação. Títulos de formação de nível médio, técnico (médio, pós-médio) 
não serão pontuados. Títulos de graduação ou pós-graduação, além do de exigência terão pontuação conforme item 1 e 2.  

6. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com o cargo. 

7. Para comprovação do item 3 desta Grade, o comprovante deverá ser diploma, certificado de conclusão do curso, declaração ou 
atestado, em papel com timbre da entidade promotora, devendo ser expedido pela mesma.  Não serão pontuados boletim de 
matrícula, histórico escolar ou outra forma que não a determinada acima, não devendo o candidato entregar documentos que não 
estejam na forma exigida.  

8. Para comprovação de conclusão de curso de pós-graduação, em nível de mestrado ou doutorado, será aceita a cópia do diploma, 
devidamente autenticada em cartório, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, ou Certificado/Declaração de conclusão do 
curso, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste o número de 
créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da 
dissertação ou tese.  
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9. Cursos sem carga horária definida não receberão pontuação. 

10. Cursos de língua estrangeira, relações humanas e informática serão pontuados para todos, quando apresentados, dentro do 
disposto no item 3, onde será inserido, devendo ser apresentado em língua portuguesa ou conforme o item 11.  

11. Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua 
Portuguesa, por tradutor juramentado, e, no caso de Graduação e Pós-Graduação, da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 
9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, EXCETO para os casos previstos no Decreto nº 5.518, de 23 
de agosto de 2005, que Promulga o Acordo de Admissão de Títulos e Graus Universitários para o Exercício de Atividades 
Acadêmicas nos Estados Partes do Mercosul. 

 
 

12. Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de serviço público ou 
privado, estágios, monitorias, bolsas, cursos preparatórios, projetos ou ainda participação em cursos/eventos como painelista, 
organizador ou palestrante.  

 
7.4. APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 
7.4.1. Os títulos serão entregues, pelo próprio candidato, que deverá apresentar seu documento de 
identidade original ou por procuração, conforme Anexo VI deste Edital, devendo ser apresentados os 
documentos indispensáveis à prova de títulos, bem como documento de Identidade do procurador e 
entregue o instrumento de mandato outorgado através de instrumento público ou particular, contendo 
poder específico para a entrega dos títulos. Não há necessidade de reconhecimento de firma em 
cartório, pelo outorgante.  
 

7.4.2. O candidato deverá apresentar uma fotocópia de cada título, bem como o título original, sendo 
que o funcionário encarregado do recebimento dos mesmos fará a conferência do nº de títulos 
contidos no envelope, assim como de cada cópia apresentada com o título original para autenticação 
ou poderá ser apresentado através de cópia autenticada em cartório, dispensando-se a apresentação 
do título original. Os títulos entregues não serão devolvidos, mesmo que em CD ou livros, tendo em 
vista a obrigatoriedade de guarda para fins de auditoria.  
 
7.4.3. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas, bem como 
documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados do respectivo mecanismo de 
autenticação para verificação.  
 
7.4.4. Juntamente com os títulos, deverá ser apresentada relação dos mesmos, em formulário 
próprio, conforme modelo Anexo IV deste Edital, que será preenchido em duas vias; destas, uma será 
devolvida ao candidato devidamente rubricada pelo funcionário encarregado pelo recebimento e a 
outra será encaminhada à Banca Avaliadora da OBJETIVA CONCURSOS LTDA. Nesta relação 
deverão ser encaminhados apenas os 10 (dez) títulos listados para entrega. Caso o candidato 
entregue número de títulos superior, serão desconsiderados a partir do décimo primeiro, além de 
observar o limite de títulos por item, conforme grade. 
 
7.4.4.1. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação, 
assim como aqueles não relacionados ou relacionados indevidamente, mesmo que entregues. 
 
7.4.5. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui ou que esteja 
em andamento, como requisito de habilitação para o cargo, devendo anexar seu comprovante junto 
aos demais títulos. Caso o curso de habilitação esteja em andamento, poderá ser apresentado 
atestado da Instituição responsável pela formação ou ainda poderá apresentar comprovante. Se o 
candidato deixar de apresentar este comprovante o mesmo poderá não ter seus títulos pontuados ou 
ainda, a Banca poderá utilizar outro titulo apresentado para comprovar esta habilitação exigida. 
 
7.4.6. Os títulos e respectiva relação serão entregues em envelope, devidamente identificado com 
seu nome, número de inscrição e cargo. 
 
7.4.7. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou 
entrelinhas, sob pena de não serem pontuados. 
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7.4.8. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia 
do documento de identidade, bem como do documento comprobatório da alteração sob pena de não 
ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
 
7.4.9. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do 
candidato, bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla 
pontuação, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do 
candidato este será excluído do concurso. 
 
7.4.10. Não serão recebidos títulos de eventos datados anteriormente ao disposto na grade, bem 
como não serão pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, conforme 
disposição supra. 

 
CAPÍTULO VIII - DOS RECURSOS 

  

8.1. Será admitido recurso quanto: 
a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 
c) Aos resultados das provas aplicadas no Concurso Público. 

 
8.2. Todos os recursos, deverão ser interpostos em até 3 (três) dias úteis, a contar da divulgação por 
edital, de cada evento.  
 
8.3. Os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal, no prazo marcado por Edital, 
conforme modelo Anexo III deste Edital e deverão conter o que segue:  
 
8.3.1. Capa (Requerimento de Recurso): 

a) Nome do Candidato: 
b) Cargo ao qual concorre; 
c) Número de Inscrição;  
d) Concurso de referência - Órgão/Município; 
e) Tipo de Recurso.  

 
8.3.2. Formulário de Recurso para cada questionamento: 

a) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos, para as quais, em face 
às normas do certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério 
adotado, deveria ser atribuído maior grau ou número de pontos; 

b) Razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados. 
 
8.3.3. Recurso por procuração: Serão aceitos recursos por procuração desde que apresentado o 
documento de Identidade do procurador e entregue o instrumento de mandato outorgado através de 
instrumento público ou particular, contendo poder específico para o pedido de recurso, conforme 
Anexo VI deste edital. Não há necessidade de reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante, 
com apresentação dos documentos necessários, original e cópia para autenticação no local, ou cópia 
autenticada em cartório.  

 
8.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem 
e serão dirigidos à Objetiva Concursos Ltda., empresa designada para realização do concurso.  
 
8.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do 
pedido, inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou nota. 
 
8.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax ou 
meio eletrônico (e-mail) ou em desacordo com este Edital. 
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8.7. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora 
do Concurso, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os 
candidatos, independente de terem recorrido, quando serão computados os pontos respectivos, 
exceto para os que já receberam a pontuação. 
 
8.8. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão 
corrigidas de acordo com a alteração. 
 

CAPÍTULO IX - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

9.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na 
prova objetiva, prova de títulos e prova prática, conforme aplicada ao cargo. 
 
9.2. A classificação final do Concurso será publicada por edital, apresentará apenas os candidatos 
aprovados por cargo, em ordem decrescente de pontos e será composta de duas listas, contendo a 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência e a segunda 
somente a pontuação destes últimos, se houver aprovados. 
 
9.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas 
processar-se-á com os seguintes critérios: 
 
9.3.1. Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, em conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10741/2003 - Estatuto do 
Idoso, será utilizado o critério da maior idade.  
 

9.3.2. Para os casos previstos na Lei 11.689, de 9 de junho de 2008, será assegurada a preferência 
em igualdade de condições em concurso público, desde que jurados, devidamente comprovado.  
 
9.3.3. Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, 
conforme segue: 
 
9.3.3.1. Para os cargos da TABELA A: 

a) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em português; 

 
9.3.3.2. Para os cargos da TABELA B: 

a) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em português; 
c) obtiver maior nota em matemática. 

 
9.3.3.3. Para os cargos da TABELA C: 

a) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em português. 
 

9.3.3.4. Para os cargos da TABELA D: 
a) obtiver maior nota na prova objetiva; 
b) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
c) obtiver maior nota em português; 
 

9.3.3.5. Para os cargos da TABELA E: 
a) obtiver maior nota na prova objetiva; 
b) obtiver maior nota em conhecimentos específicos; 
c) obtiver maior nota em legislação/didática; 
d) obtiver maior nota em português; 
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9.4. Persistindo o empate entre os candidatos, após aplicados os critérios acima, o desempate se 
dará através do sistema de sorteio. 
 
9.4.1. O sorteio, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por edital e seu 
resultado fará parte da classificação final do Concurso.  
 

CAPÍTULO X - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
10.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados. 
 
10.1.1 Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do 
município de Maripá, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com a 
necessidade da administração do município. 
 
10.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto ao Município 
de Maripá/PR. 
 
10.3. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Painel de 
Publicações do Município e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal, no 
endereço informado na ficha de inscrição ou posteriormente atualizado. É responsabilidade exclusiva 
do candidato manter atualizado o referido endereço. 
 
10.4. Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo de  05 (cinco) 
dias contados do ato de provimento, prorrogáveis por mais cinco dias, a requerimento do interessado,  
para tomar posse e 03 (três) dias para entrar em exercício, contados da data da posse. Será tornado 
sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que  o 
candidato perderá automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo 
candidato por ordem de classificação.  
 
10.5. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, 
solicitar para passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem 
de classificação e a validade do Concurso, a novo chamamento uma só vez.  

 
10.6. O Concurso terá validade por 2 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, 
prorrogável por mais 2 (dois) anos, a  critério do Município de Maripá. 
 
10.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo só lhes será 
deferida no caso de exibirem:  
 

a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6  deste Edital 
acompanhada de fotocópia;   

b) atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do 
Município ou ainda,  por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão 
necessária para o exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de 
deficiência física; 

c) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas. 

 
10.8. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na impossibilidade 
de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da 
inscrição no Concurso. 
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10.9. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta 
Médica Oficial para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com 
o exercício das atribuições do cargo. 
 

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Os candidatos, desde já ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 40, § 
1º - III, que determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 anos de efetivo 
exercício no serviço público e 5 anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as 
demais disposições elencadas naquele dispositivo.  
 
11.2. A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição. 
 
11.3. Os casos omissos serão resolvidos Município de Maripá, pela Comissão Especial de Concurso 
Público nomeada pela Portaria nº 34/2014 em conjunto com a Objetiva Concursos Ltda. 
 
11.4. Faz parte do presente Edital: 
 Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos; 
 Anexo II – Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo III - Modelo de Formulário de Recurso; 
 Anexo IV - Modelo de Relação de Títulos; 
 Anexo V - Modelo de Requerimento – Pessoas com Deficiência; 
          Anexo VI – Modelo de Procuração. 
  

 
Prefeitura Municipal de Maripá, 20 de fevereiro de 2014. 

 
 

                                ANDERSON BENTO MARIA, 
Prefeito Municipal. 

 
Registre-se e publique-se  



  ESTADO DO PARA 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

           

 

 

Página 17 de 48 

 

ANEXO I 
DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

 
ADVOGADO 
Descrição sintética: prestar assistência em assuntos de natureza jurídica no município, representando-o judicial ou 

extrajudicialmente. 
Descrição analítica: atuar em qualquer foro ou instância, em nome do Município, do chefe do poder executivo e da 

Fazenda Pública Municipal, nos feitos em que estes façam parte; prestar assessoria jurídica às unidades 
administrativas da Prefeitura, emitindo pareceres sobre assuntos fiscais, trabalhistas, administrativos, previdenciários, 
constitucionais, civis e outros, de interesse da Administração Pública, através de pesquisa da legislação, jurisprudência, 
doutrina e demais dispositivos legais; emitir pareceres singulares ou relatar pareceres coletivos; estudar e minutar leis, 
decretos, portarias, contratos, termos de compromissos e responsabilidade, convênios, escrituras e outros atos; 
interpretar normas legais e administrativas diversas, para responder consultas das unidades interessadas do município; 
efetuar cobrança judicial ou extrajudicial da dívida ativa; promover desapropriações, de forma amigável ou judicial; 
assistir a prefeitura nas negociações de contratos, convênios e acordos com outras entidades públicas ou privadas; 
analisar processos referentes a aquisição, transferência, alienação, cessão, permuta, permissão e concessão de bens 
ou serviços, de acordo com o caso, em que for interessado o Município; assessorar juridicamente os Conselhos 
Municipais, fazendo análise das questões formuladas e prestar orientações quanto aos procedimentos cabíveis; 
atender ao público, quando o assunto for pertinente à seu cargo e estiver autorizado por seu superior hierárquico; 
acompanhar as ações judiciais ordinárias, sumaríssimas, trabalhistas, mandados de segurança, recursos em geral, 
petições em processos e audiências; elaborar informações e mandados de segurança promovido contra atos da 
Administração Pública Municipal;  responsabilizar-se por equipes auxiliares, necessárias a execução das atividades 
próprias do cargo; •  executar outras tarefas correlatas.~ 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Descrição sintética: executar as atividades inerentes a sua área de atuação.  
Atuação em áreas comuns: executar as atividades públicas das mais variadas áreas de atuação junto a comunidade 

local, em conformidade com as determinações superiores; coletar dados e informações a respeito de atividades 
públicas; realizar demais atividades correlatas ou determinada por autoridades superiores; Atuação no PACS – 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde: realização do cadastramento das famílias; participação na realização do 
diagnóstico demográfico e na definição do perfil sócio-econômico da comunidade, na descrição do perfil do meio 
ambiente da área de abrangência, na realização do levantamento das condições de saneamento básico e realização do 
mapeamento de sua área de abrangência; realização do acompanhamento das microáreas de risco; realização da 
programação das visitas domiciliares, elevando a sua freqüência nos domicílios que apresentam situações que 
requeiram atenção especial; atualização das fichas de cadastramento dos componentes das famílias; execução da 
vigilância de crianças menores de 01 (um) ano consideradas em situação de risco; acompanhamento do crescimento e 
desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos; promoção da imunização de rotina às crianças e gestantes, 
encaminhando-as ao serviço de referência ou criando alternativas de facilitação de acesso; promoção do aleitamento 
materno exclusivo; monitoramento das diarréias e promoção da reidratação oral; monitoramento das infecções 
respiratórias agudas, com identificação de sinais de risco e encaminhamento dos casos suspeitos de pneumonia ao 
serviço de saúde de referência; monitoramento das dermatoses e parasitoses em crianças; orientação dos 
adolescentes e familiares na prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de drogas; identificação e 
encaminhamento das gestantes para o serviço de pré-natal na unidade de saúde de referência; realização de visitas 
domiciliares periódicas para monitoramento das gestantes, priorizando a atenção nos aspectos de desenvolvimento da 
gestação, seguimento do pré-natal, sinais e sintomas de risco na gestação, nutrição, incentivo e preparo para o 
aleitamento materno, preparo para o parto, atenção e cuidados ao recém-nascido, cuidados no puerpério, 
monitoramento dos recém-nascidos e das puérperas; realização de ações educativas para prevenção do câncer 
cérvico-uterino e de mama, encaminhando as mulheres em idade fértil para realização dos exames periódicos nas 
unidades de saúde de referência; realização de ações educativas sobre métodos de planejamento familiar; realização 
de ações educativas referentes ao climatério; realização de atividade de educação nutricional nas famílias e na 
comunidade; realização de atividade de educação em saúde bucal na família, com ênfase no grupo infantil;busca ativa 
das doenças infecto-contagiosas; apoio a inquéritos epidemiológicos ou investigação de surtos ou ocorrência de 
doenças de notificação compulsória; supervisão dos eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos 
pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; realização de atividades de 
prevenção e promoção de saúde do idoso; identificação dos portadores de deficiência psicofísica com orientação aos 
familiares para o apoio necessário no próprio domicílio; incentivo a comunidade na aceitação e inserção social dos 
portadores de deficiência psicofísica; orientação às famílias e à comunidade para prevenção e o controle das doenças 
endêmicas; realização de ações educativas para prevenção do meio ambiente; realização de ações para sensibilização 
das famílias e da comunidade para abordagem dos direitos humanos; estimulação da participação comunitária para 
ações que visem a melhoria da qualidade de vida da comunidade; outras ações e atividades a serem definidas de 
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acordo com prioridades locais; utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade de 
sua atuação; registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica – SIAB, no Sistema de Informação do Programa 
de Agentes Comunitários de Saúde – SIPACS, e no Sistema de Informática do órgão municipal de saúde, todos os 
procedimentos de sua competência que foram realizados. Cumprir demais atividades de saúde que venham ser 
determinadas pelo Ministério da Saúde concernente ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde; executar outras 
atividades correlatas ou determinadas pelo órgão municipal de saúde. 
AGENTE DE ENDEMIAS 

Realizar pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice e descobrimento de focos nos municípios 
infestados; Realizar a eliminação de criadouros tendo como método de primeira escolha o controle mecânico (remoção, 
destruição, vedação, etc.); Executar o tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controle mecânico, 
aplicando larvicidas autorizados conforme orientação técnica; Orientar a população com relação aos meios para evitar 
a proliferação de vetores; Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada situação; 
Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de complexidade não solucionados; Manter atualizado o 
cadastro de imóveis e pontos estratégicos de sua zona; Registrar as informações referentes às atividades executadas 
nos formulários específicos; Deixar seu itinerário diário de trabalho no posto de abastecimento; Encaminhar aos 
serviços de saúde os casos suspeitos de dengue; Prevenir e controlar a dengue na zona urbana; Realizar ações de 
educação em saúde e de mobilização social; Orientar o uso de medidas de proteção individual e coletiva; Mobilizar a 
comunidade para desenvolver medidas de simples manejo ambiental para o controle de vetores; Identificar sintomas de 
dengue e encaminhar o paciente à unidade de saúde para diagnóstico e tratamento; Promover o acompanhamento dos 
pacientes em tratamento, ressaltando a importância de sua conclusão; Investigar a existência de casos de dengue na 
comunidade, a partir dos sintomas; Preencher e encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde a ficha de notificação dos 
casos ocorridos e, seguir as orientações da própria secretaria e da FUNASA. Informar os moradores sobre a 
importância da verificação da existência de larvas ou mosquitos transmissores da dengue na casa ou redondezas; 
Vistoriar os cômodos da casa acompanhados pelo morador, para identificar locais de existência de larvas ou mosquito 
transmissor da dengue; Orientar a população sobre como evitar e eliminar locais que possam oferecer condições para 
formação de criadouros do Aedes aegypti; Registrar no sistema de Informação Sobre Agravo de Notificação – SINAN, 
no Sistema de Informação sobre Mortalidade – SIM, no Sistema de Informação sobre Nascidos Vivos – SINASC, no 
Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunizações – SI-PNI, no Sistema de Informática da Secretaria 
Municipal de Saúde (e outros sistemas que venham a ser introduzidos) todas as atividades realizadas dentro de sua 
área de competência; Cumprir demais atividades de saúde que venham ser determinadas pelo Ministério da Saúde 
concernente ao Programa de Agentes Comunitários; Executar outras atividades correlatas ou determinadas pelo órgão 
municipal saúde. 
AUXILIAR DE ODONTÓLOGO 
Descrição sintética: executar as atividades inerentes a área de atuação. 
Descrição analítica: Atuar em consultórios dentários, preparando os pacientes para atendimento, instrumentando o 

Odontólogo e manipulando materiais restauradores. Selecionar molduras e confeccionar modelos em gesso, conforme 
orientação do    dentista.  Orientar os pacientes sobre higiene bucal e prestar outras informações pertinentes.  Regular 
e montar radiografias infra-orais, sob supervisão do Odontólogo.  Marcar consultas, preencher e anotar fichas clinicas e 
manter em ordem o arquivo e o fichário.  Executar outras atividades correlatas. 
Atuação no PSF – Programa Saúde da Família: Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de 

dependências da USF, garantindo o controle de infecção; Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e 
instrumentos utilizados; Sob supervisão do cirurgião dentista realizar procedimentos educativos e preventivos aos 
usuários, individuais ou coletivos, como evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientações de 
escovação, uso de fio dental; Preparar e organizar o instrumental e materiais;  Instrumentalizar o odontólogo durante a 
realização de procedimentos clínicos; Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; Agendar 
o paciente e orientá-lo quanto ao retorno e à preservação do tratamento; acompanhar e desenvolver trabalhos com a 
equipe de Saúde da Família no tocante à saúde bucal; Realizar procedimentos coletivos como escovação 
supervisionada, evidenciação de placa bacteriana, e bochechos fluorados na USF e UBS e espaços sociais 
identificados; Registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica – SIAB e no Sistema de Informática do órgão 
municipal de saúde, todos os procedimentos de sua competência que foram realizados. Cumprir demais atividades de 
saúde que venham ser determinadas pelo Ministério da Saúde concernente ao Programa Saúde da Família; Executar 
outras atividades correlatas ou determinadas pelo órgão municipal de saúde. 
AUXILIAR DE PEDREIRO 
Descrição sintética: executar tarefas manuais de caráter simples. 
Descrição snalítica: quebrar ou cortar pavimentos, abrir valas e furar buraco no solo,  utilizando ferramentas manuais 

apropriadas; limpar ralos e bocas-de-lobo; carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais 
indicados; transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções 
recebidas; limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que não exijam 
conhecimentos especiais; auxiliar na execução de serviços de calçamento; auxiliar na construção de palanques, 
andaimes, redes de esgoto pluvial, caixas de redes de inspeção, bocas-de-lobo e outras obras; auxiliar no 
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assentamento de tijolos, pedras, ladrilhos, telhas, manilhas e similares; participar dos trabalhos de construção de lajes 
de concreto; preparar argamassa, concreto e executar outras tarefas auxiliares em construções; assentar tubos de 
concreto, sob supervisão, na realização de obras públicas; assentar meios-fios; auxiliar na confecção, reparo, 
montagem, instalação e conservação de portas, janelas, esquadrias e demais estruturas e peças de madeira, 
executando tarefas complementares, como lixar, passar cola, colocar pregos, de acordo com a orientação do 
responsável; auxiliar na montagem e desmontagem, reparo e ajustamento de sistemas hidráulicos; auxiliar na 
montagem e instalação de sistemas de tubulação, unindo e vedando tubos, de acordo com orientação recebida; auxiliar 
na instalação de louças sanitárias, caixas-d’água, chuveiros e outros; limpar e auxiliar na lubrificação de ferramentas, 
equipamentos, máquinas e motores que não exijam conhecimentos especiais; observar as medidas de segurança na 
execução das tarefas, usando equipamentos de proteção e tomando precauções para não causar danos a si mesmo  e 
a terceiros; executar outras tarefas correlatas. 
BRINQUEDISTA  
Descrição sintética: Executar atividades auxiliares e de apoio junto ao centro comunitário e outros órgãos municipais, 

promovendo atividades de lazer e formação junto às crianças e adolescentes. 
Descrição analítica: Planejar, acompanhar, executar as atividades artísticas, teatro, dança e outras atividades lúdicas 

e sócio-pedagógicas com as crianças e adolescentes; Enriquecer o universo informacional, cultural e lúdico de crianças 
e adolescentes por meio de atividades complementares e articuladas entre si, destacando aquelas voltadas para o 
desenvolvimento da comunicação, da sociabilidade, de habilidades para a vida de trocas culturais e atividades lúdicas; 
apoiar a criança e o adolescente em seu processo de desenvolvimento, fortalecendo sua autoestima, em estreita 
relação com a família, a escola e a comunidade; constatar necessidades e carências da criança e do adolescente, 
propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; acompanhar a catalogação, marcação e 
classificação dos brinquedos, bem como conferir, recolocar e arrumar dos brinquedos após as atividades, primando 
pela assepsia dos brinquedos; ter curiosidade e disposição para descobrir brinquedos, jogos, brincadeiras, sua história 
e pelo resgate dos jogos tradicionais; gostar de brincar e saber brincar, não somente com jogos e brinquedos prontos, 
mas também saber jogar com as mãos, os pés, a voz ou qualquer objeto, pelo prazer da brincadeira; Cooperar com as 
atividades de articulação com as famílias e a comunidade; desempenhar outras atividades correlatas e compatíveis 
com sua formação. 
MÉDICO GENERALISTA 
Descrição sintética: realizar tarefas inerentes à área de saúde pública. 
Descrição analítica: efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas 

de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva, terapêutico ou de 
emergência, examinando o paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientações e solicitando 
hospitalização, se necessário; requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de 
diagnóstico e acompanhamento clínico; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, 
tratamento prescrito e evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e 
traumatológicas;encaminhar pacientes para tratamento especializado quando for o caso; participar da formulação de 
diagnósticos de saúde pública, realizando levantamento da situação dos serviços de saúde do município, identificando 
prioridades, para determinação de programação a serem desenvolvidos; realizar avaliação periódica dos serviços 
prestados; participar dos trabalhos de prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral (programas de 
vigilância epidemiológica); opinar e participar tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral e saúde 
individual, bem como de grupos específicos, particularmente, daqueles prioritários e de alto risco; participar da 
operacionalização do sistema de referência e contra-referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; 
participar de programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria da saúde do indivíduo, da família e da 
comunidade; efetuar pesquisas na área, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde; 
participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes, que atuam na área de saúde, 
fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programáticos; supervisionar e avaliar a coleta de 
dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, principalmente os relativos à mortalidade e morbilidade, 
orientando as tarefas da equipe de pesquisas, e analisando resultados das mesmas, para obter informes atualizados e, 
através delas, indicadores de saúde da população estudada; identificar e avaliar os problemas de saúde da unidade em 
estudo, analisando os dados coletados, a fim de conhecer os fatores determinantes, os recursos disponíveis para as 
ações de saúde e estabelecer prioridades; elaborar os planos de atendimento em função das necessidades básicas de 
saúde da coletividade, montando programas de ações médico-sanitárias com base numa escala de prioridades, tais 
como, tempo, pessoal, recursos materiais e financeiros, para controlar ou baixar os níveis de endemias, evitar 
epidemias de elevar os níveis de saúde;  
elaborar normas técnicas e administrativas, relacionadas ao desenvolvimento dos trabalhos, consultando documentos 
de outros serviços, legislação pertinente e boletins bioestatísticos, para obter, em bases científicas, programações 
padronizadas das ações de saúde; assessor ou executar atividades de controle de poluição da água, do solo, do ar e 
do destino adequado do lixo e dejetos, guiando-se pelo resultado de pesquisas pré-realizadas nesse sentido para 
melhorar as condições de saneamento do meio ambiente; estimular medidas de notificação das doenças epidêmicas e 
conseqüentes medidas de controle das mesmas, seguindo as determinações da Organização Mundial da Saúde, para 
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possibilitar a identificação e controle dos processos mórbidos; participar do planejamento, execução e avaliação de 
programas educativos destinados a grupos da comunidade, coordenando reuniões, divulgando a legislação sanitária e 
outros assuntos relativos à saúde, através de palestras e recursos audiovisuais, para motivar o desenvolvimento de 
atitudes e hábitos sadios; participar dos programas de treinamento de pessoal médico e paramédico, promovendo 
reuniões de estudo e discussão de problemas de saúde ou debates de temas técnico-administrativos, para 
proporcionar aos profissionais a observação e a experiência no campo da saúde pública e manter ou elevar o padrão 
de atendimento; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividade em  sua área de 
atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar 
das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao Município; executar outras tarefas correlatas. 
Atuação no PSF – Programa Saúde da Família: Realizar consultas clínicas aos usuários da área pela qual é 

responsável; Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto 
e idoso; Realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da região pela qual é responsável e, quando 
necessário, no domicílio; Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na 
Atenção Básica, definidas na Norma Ocupacional da Assistência à Saúde – NOAS 2001; Aliar a atuação clínica à 
prática de saúde coletiva; Fomentar a formação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de 
diabéticos, de saúde mental, etc.; Realizar o pronto atendimento médico de urgências e emergências; Encaminhar os 
serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na Unidade de Saúde, 
por meio de um sistema de acompanhamento; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Indicar internações 
hospitalares; Solicitar exames complementares; Verificar óbitos; Registrar no Sistema de Informação da Atenção 
Básica – SIAB e no sistema de Informática do órgão municipal de saúde, todos os procedimentos realizados.  Cumprir  
demais atividades que venham ser determinadas pelo Ministério da Saúde concernente ao Programa Saúde da 
Família; Executar outras atividades correlatas ou determinadas pelo órgão municipal de saúde. 
MÉDICO GENERALISTA II 
Descrição sintética: realizar tarefas inerentes à área de saúde pública. 
Descrição analítica: efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras   formas 

de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva, terapêutico ou de 
emergência, examinando o paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientações e solicitando 
hospitalização, se necessário; requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de  
diagnóstico e acompanhamento clínico; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, 
tratamento prescrito e evolução da doença;  prestar atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; 
encaminhar pacientes para tratamento especializado quando for o caso;  participar da formulação de diagnósticos de 
saúde pública, realizando levantamento da situação dos serviços de saúde do município, identificando prioridades, para 
determinação de programação a serem desenvolvidos; . realizar avaliação periódica dos serviços prestados; participar 
dos trabalhos de prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral (programas de vigilância epidemiológica); 
opinar e participar tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral e saúde individual, bem como de 
grupos específicos, particularmente, daqueles prioritários e de alto risco; participar da operacionalização do sistema de 
referência e contra-referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; participar de programas e 
atividades de educação sanitária, visando à melhoria da saúde do indivíduo, da família e da comunidade; efetuar 
pesquisas na área, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde; participar das 
definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes, que atuam na área de saúde, fornecendo 
subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programáticos; supervisionar e avaliar a coleta de dados 
bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, principalmente os relativos à mortalidade e morbilidade, orientando as 
tarefas da equipe de pesquisas, e analisando resultados das mesmas, para obter informes atualizados e, através delas, 
indicadores de saúde da população estudada; identificar e avaliar os problemas de saúde da unidade em estudo, 
analisando os dados coletados, a fim de conhecer os fatores determinantes, os recursos disponíveis para as ações de 
saúde e estabelecer prioridades; elaborar os planos de atendimento em função das necessidades básicas de saúde da 
coletividade, montando programas de ações médico-sanitárias com base numa escala de prioridades, tais como, 
tempo, pessoal, recursos materiais e financeiros, para controlar ou baixar os níveis de endemias, evitar epidemias de 
elevar os níveis de saúde;  elaborar normas técnicas e administrativas, relacionadas ao desenvolvimento dos trabalhos, 
consultando documentos de outros serviços, legislação pertinente e boletins bioestatísticos, para obter, em bases 
científicas, programações padronizadas das ações de saúde;  assessor ou executar atividades de controle de poluição 
da água, do solo, do ar e do destino adequado do lixo e dejetos, guiando-se pelo resultado de pesquisas pré-realizadas 
nesse sentido para melhorar as condições de saneamento do meio ambiente; estimular medidas de notificação das 
doenças epidêmicas e consequentes medidas de controle das mesmas, seguindo as determinações da Organização 
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Mundial da Saúde, para possibilitar a identificação e controle dos processos mórbidos; . participar do planejamento, 
execução e avaliação de programas educativos destinados a grupos da comunidade, coordenando reuniões, 
divulgando a legislação sanitária e outros assuntos relativos à saúde, através de palestras e recursos audiovisuais, 
para motivar o desenvolvimento de atitudes e hábitos sadios;  participar dos programas de treinamento de pessoal 
médico e paramédico, promovendo reuniões de estudo e discussão de problemas de saúde ou debates de temas 
técnico-administrativos, para proporcionar aos profissionais a observação e a experiência no campo da saúde pública e 
manter ou elevar o padrão de atendimento; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividade em  sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação;  participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-
as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação;  participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos ao Município;  executar outras tarefas correlatas.. Executar outras atividades correlatas 
ou determinadas pelo órgão municipal de saúde. 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA I e MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA II 
Descrição sintética:  realizar tarefas inerentes à área de saúde pública. 
Descrição analítica: prestar assistência médica integral à saúde da mulher, na área de ginecologia e obstetrícia, 

aplicando recursos da medicina preventiva, terapêutico ou de emergência, examinando o paciente, diagnosticando, 
prescrevendo tratamento, prestando orientações e solicitando hospitalização, se necessário; Orientar mulheres e 
gestantes quanto ao planejamento familiar, uso de métodos contraceptivos, pré-natal, parto e puerpério, aleitamento 
materno, entre outros; .Realizar acompanhamento de pré-natal das gestantes, com encaminhamentos quando se fizer 
necessário; Coletar material para exame preventivo de Câncer de colo uterino quando julgar necessário;  Requisitar, 
analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de diagnóstico e acompanhamento clínico; 
manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, tratamento prescrito e evolução da 
doença; encaminhar pacientes para tratamento especializado quando for o caso; participar da formulação de 
diagnósticos de saúde pública, realizando levantamento da situação dos serviços de saúde do município, identificando 
prioridades, para determinação de programação a serem desenvolvidos;  realizar avaliação periódica dos serviços 
prestados;  opinar e participar tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral e saúde individual, bem 
como de grupos específicos, particularmente, daqueles prioritários e de alto risco;  participar da operacionalização do 
sistema de referência e contra-referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; participar de 
programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria da saúde do indivíduo, da família e da comunidade; 
efetuar pesquisas na área, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde; participar das 
definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes, que atuam na área de saúde, fornecendo 
subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programáticos;  elaborar os planos de atendimento em função 
das necessidades básicas de saúde da coletividade; participar do planejamento, execução e avaliação de programas 
educativos destinados a grupos da comunidade; participar dos programas de treinamento de pessoal médico; participar 
das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município; executar outras tarefas correlatas. 
MÉDICO PEDIATRA I e MÉDICO PEDIATRA II 
Descrição sintética: realizar tarefas inerentes à área de saúde pública. 
Descrição analítica: prestar assistência médica integral à saúde da criança e adolescente, aplicando recursos da 

medicina preventiva, terapêutico ou de emergência, examinando o paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, 
prestando orientações e solicitando hospitalização, se necessário; avaliar e acompanhar o crescimento e 
desenvolvimento das crianças;  realizar puericultura em crianças menores de 02 anos; requisitar, analisar e interpretar 
exames complementares de laboratório, para fins de diagnóstico e acompanhamento clínico; manter registro dos 
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, tratamento prescrito e evolução da doença; encaminhar 
pacientes para tratamento especializado quando for o caso;  participar da formulação de diagnósticos de saúde pública, 
realizando levantamento da situação dos serviços de saúde do município, identificando prioridades, para determinação 
de programação a serem desenvolvidos; realizar avaliação periódica dos serviços prestados; opinar e participar 
tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral e saúde individual, bem como de grupos específicos, 
particularmente, daqueles prioritários e de alto risco;  participar da operacionalização do sistema de referência e contra-
referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; participar de programas e atividades de educação 
sanitária, visando à melhoria da saúde do indivíduo, da família e da comunidade; efetuar pesquisas na área, visando 
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contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde;  participar das definições dos programas de 
atualização e aperfeiçoamento das equipes, que atuam na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a 
composição dos conteúdos programáticos;  elaborar os planos de atendimento em função das necessidades básicas de 
saúde da coletividade;  participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos destinados a grupos 
da comunidade; participar dos programas de treinamento de pessoal médico; participar das atividades administrativas, 
de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou 
reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando exposições sobre situações 
e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; executar outras tarefas 
correlatas. 
MOTORISTA 
Descrição sintética:  dirigir veículos automotores (veículos de passeio, ônibus, caminhões e outros), obedecendo a 

legislação de trânsito vigente, conduzindo-o em trajeto indicado de curta ou longa distância. 
Descrição analítica: dirigir veículos automotores (veículos de passeio, ônibus, caminhões e outros), acionando os 

comandos de marcha e direção, conduzindo-o em trajeto indicado de acordo com as regras de trânsito e instruções 
recebidas, para transportar a curta e longa distância; inspecionar os veículos automotores, verificando os níveis de 
combustíveis, óleo, água, estado de funcionamento e dos pneus, para providenciar o abastecimento e reparos 
necessários; examinar as ordens de serviço, verificando o itinerário a ser seguido, os horários, os números de viagens 
e outras instruções, para programar sua tarefa; zelar pelo bom andamento do transporte, adotando as medidas cabíveis 
na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos serviços prestados aos transeuntes e 
veículos; fazer reparos de urgência; providenciar os serviços de manutenção, comunicando falhas e solicitando 
reparos, para assegurar seu perfeito estado; observar e orientar o comportamento dos passageiros a fim de manter a 
ordem no interior do veículo; zelar pela limpeza geral do veículo; executar o serviço de transporte que lhe for atribuído 
e, no caso de materiais, encarregar-se de sua carga e descarga; operar, eventualmente, rádio transceptor; observar e 
controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, para assegurar plena condição de 
utilização do veículo; realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, 
viagens realizadas, objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, bem como   outras ocorrências; 
encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; dirigir obedecendo à 
sinalização e velocidade indicadas; recolher o veículo após a jornada de trabalho conduzindo-o à garagem da 
Prefeitura, para permitir sua manutenção e abastecimento; executar outras tarefas correlatas. 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Descrição sintética: operar tratores e reboques montados sobre rodas, para carregamento e descarregamento de 

materiais, roçada de terrenos e limpeza de vias, praças e jardins; máquinas montadas sobre rodas ou esteiras e 
providas  de implementos auxiliares que servem para nivelar, escavar, mexer ou carregar terra, pedra, areia, cascalho e 
similares. 
Descrição analítica: operar tratores e reboques, para execução de serviços de carregamento  e descarregamento de 

materiais, roçada de terrenos e limpeza de vias, praças e jardins;  operar motoniveladoras, carregadeiras, rolo 
compactador, pá mecânica, tratores de esteiras e outros para execução de serviços de escavação, terraplenagem, 
nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento de materiais, entre outros; 
conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para posiciona-
la conforme as necessidades de serviço; operar mecanismo de tração e movimentação dos implementos da máquina, 
acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, 
cascalho, pedras e matérias análogos; zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e 
efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; operar o mecanismo de movimentação de 
implementos agrícolas para arar e afofar a terra; observar as normas e medidas de segurança recomendadas para 
operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; limpar e lubrificar a máquina e seus 
implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, bem como providenciar a troca de pneus, quando 
necessário; efetuar pequenos reparos, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do 
equipamento; verificar periodicamente, nível de óleo, água de bateria, água do radiador, calibragem de pneus, sistemas 
elétrico e de freio, comunicando ao departamento competente as irregularidades verificadas; anotar, segundo normas 
estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados,consumo de combustível, conservação e outras 
ocorrências, para controle da chefia; conduzir o equipamento em velocidade compatível com o local e em obediência às 
normas de trânsito vigentes;  acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 
implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; zelar pela conservação da máquina, informando 
quando detectar falhas e solicitando sua manutenção; recolher o equipamento no pátio  da garagem municipal, ou em 
lugar pré-determinado, ao final de cada jornada de trabalho; executar outras tarefas correlatas. 
PROFESSOR 

Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional; Elaborar e cumprir plano de trabalho 
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segundo a proposta pedagógica da instituição educacional; Zelar pela aprendizagem das crianças; Estabelecer e 
implementar estratégias de recuperação para as crianças de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidas; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; Colaborar com as atividades de articulação da instituição educacional com as famílias e a comunidade; 
Divulgar as experiências educacionais realizadas; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da instituição educacional e ao processo de ensino-aprendizagem. 
TECNICO EM ENFERMAGEM 
Descrição sintética: Executar sob supervisão do enfermeiro, o trabalho técnico de assistência de enfermagem aos 

usuários da instituição municipal alocada, atendendo as necessidades dos pacientes; Auxiliar nas atividades de 
planejamento, ensino e prevenção de doenças;  Trabalhar em conformidade com as normas e procedimentos de 
biossegurança. 
Descrição analítica: Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos pacientes, sob 

supervisão do enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e prevenção desenvolvidos pela Instituição;  
Auxiliar o supervisor na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância 
epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar;  Preparar os pacientes para consultas e exames, 
orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos;  Colher, orientar e ou auxiliar o paciente na coleta de 
material para exames laboratoriais;  Orientar e auxiliar os pacientes, prestando informações relativas a higiene, 
alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde;  Verificar sinais vitais e 
condições gerais do paciente, segundo prescrição médica e de enfermagem;  Preparar e administrar medicações por 
via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica, sob 
supervisão do enfermeiro; - Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem;  Realizar a movimentação e 
o transporte de pacientes de maneira segura;  Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência, inclusive na sala 
de estabilização e no acompanhamento de pacientes durante o transporte intra e intermunicipal; Realizar registros e 
controles das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de relatórios e controle 
estatístico; Circular e instrumentar sala de procedimentos e pequenas cirurgias, preparando-as conforme o necessário;  
Efetuar controle diário do material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas da Instituição, o material 
necessário à prestação da assistência à saúde do paciente;  Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob 
sua responsabilidade; Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e 
comunicação ao superior, evitando eventuais problemas;  Executar atividades de limpeza desinfecção, esterilização de 
materiais e equipamentos, bem como seu armazenamento e distribuição; Propor a aquisição de novos instrumentos 
para reposição daqueles que estão avariados e desgastados ou manutenção dos mesmos;  Realizar atividades na 
promoção de campanhas do aleitamento materno bem como a coleta do leite materno no domicílio;  Realizar palestras 
educativas na Instituição, escolas, empresas e comunidade em geral;  Realizar curativos diversos, desinfetando o 
ferimento aplicando os medicamentos apropriados;  Participar de campanhas de vacinação e administrar vacinas 
conforme o calendário de vacinação do Ministério de Saúde;  Realizar visitas domiciliares, nas escolas, creches e 
empresas segundo programação estabelecida, para atender pacientes e coletar dados de interesse do órgão de saúde; 
Orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumprimento das prescrições de enfermagem e médicos; Registrar 
no prontuário ocorrências relativas ao paciente; Comunicar ao enfermeiro supervisor ou ao médico as ocorrências do 
estado do paciente;  Controlar faltosos, atualizando o cadastro, visitando residências e conscientizando os pacientes, 
comunicando-os dos riscos da descontinuidade e da necessidade de sequência do tratamento ou vacinação;  
Preencher relatórios de atividades, lançando no sistema dados de produção e registrando tarefas executadas para 
controle de atendimentos; Efetuar higiene pessoal de paciente, quando da impossibilidade do mesmo ou de 
acompanhante;  Executar demais procedimentos necessários à manutenção do anseio individual;  Efetuar higiene de 
ambientes, desinfetando locais, organizar armários, arrumar leitos, recolher roupas utilizadas e encaminhar para setor 
de lavanderia;  Colaborar na elaboração e cumprimento de escalas de serviços; Receber plantão, ouvindo e informando 
sobre a evolução do serviço e do estado do paciente, informando o responsável direto; Cumprir plantões, de acordo 
com a jornada estabelecida pela Secretaria de Saúde; Desempenhar suas atividades junto as Unidades Básicas de 
Saúde, Programa Saúde da Família, Distritos e demais locais designados pela Secretaria de Saúde, de acordo com a 
necessidade e conveniência do trabalho; Participar das atividades de educação em saúde, integrando equipes de 
programação de ações de promoção da saúde; Participar das ações de vigilância epidemiológica, sanitária e ambiental, 
coletando e remetendo notificações, efetuando bloqueios, auxiliando na investigação e no controle de pacientes e de 
comunicantes de doenças transmissíveis;  Participar das ações de Saúde do Trabalhador no compete a sua função; 
Atuar na Equipe Saúde da Família, conforme as diretrizes do Programa Nacional PSF, realizando todas as atividades 
pertinentes a função; Participar de capacitações, cursos e palestras para qualificação profissional e ter 
comprometimento na aprendizagem; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, correlatas ou determinadas pelo 
órgão municipal de saúde. 
ZELADOR 
Descrição sintética: executar tarefas manuais de caráter simples. 
Descrição analítica: transportar material de um local para outro, inclusive, carregando e descarregando veículos; 

auxiliar nos serviços  de movimentação de móveis, equipamentos e outros elementos; executar a limpeza de parques, 
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praças, jardins e demais logradouros públicos; preparar e servir café, chá, água, sucos, lanches e outros; lavar copos, 
xícaras, cafeteiras, coadores e demais utensílios de cozinha, como também,   conservar limpo o local de trabalho 
procedendo a limpeza e arrumação; auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos; 
executar serviços de limpeza  e manter em ordem o local de trabalho, varrendo, tirando o pó e encerando 
dependências, limpando e lustrando móveis, lavando vidraças, utensílios e instalações; coletar o lixo, recolhendo-o e 
depositando nas lixeiras ou compartimentos apropriados; realizar todos os tipos de movimentação de móveis, 
equipamentos e outros elementos; executar serviços de limpeza e/ou manutenção em geral em repartições municipais, 
providenciando produtos e materiais necessários para manter as condições de conservação e higiene; auxiliar na 
execução de serviços simples de almoxarifado, apanhando matérias de consumo em depósitos, conferindo-os com as 
requisições, transportando-os e guardando-os em local apropriado; zelar pelo patrimônio público, móveis, imóveis, 
praças, ruas e jardins; verificar a existência de material de limpeza, higiene, copa e cozinha, bem como  outros itens 
relacionados com o seu trabalho, comunicando ao superior quando da necessidade de reposição; lavar e passar as 
roupas das creches, postos de saúde, hospitais e abrigos públicos, observando o estado de conservação das mesmas, 
bem como proceder ao controle da entrada e saída das peças; manter arrumado o material sob sua guarda; efetuar 
pequenos controles de material; zelar pela conservação do patrimônio público; executar outras tarefas correlatas. 
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ANEXO II 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

     OBS.: Em todas as provas, quando da citação de legislação, devem ser consideradas as alterações da 
legislação publicadas até a data do início das inscrições. 

#Complementado conforme Edital nº 002/2014 
 

Para os cargos da TABELA A – ADVOGADO e MÉDICO GENERALISTA, MÉDICO GENERALISTA II, 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA I, MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA II, MÉDICO 
PEDIATRA I e MÉDICO PEDIATRA II 

 
PORTUGUÊS – Comum a todos  
Conteúdos: 1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e 

articulação do texto; significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e 
outros recursos coesivos; recursos de argumentação. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de 
palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 6) Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e 
verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do verbo. 11) Termos da oração. 12) Processos de 
coordenação e subordinação. 13) Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência 
de crase. 16) Pontuação. 17) Figuras de linguagem. 18) Vícios de linguagem. 

 
INFORMÁTICA – Comum a todos  
Conteúdos:1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) 

Utilização e configurações básicas dos Sistemas Operacionais Windows XP e Windows Seven. 6) Instalação, 
configuração e utilização: Word 2003 e versões posteriores, Excel 2003 e versões posteriores e PowerPoint 2003 
e versões posteriores. 7) Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader 8 e versões posteriores. 8) 
Configuração e utilização de Impressoras. 9) Noções básicas de Internet (Internet Explorer 8 e versões 
posteriores, Google Chrome 21 e versões posteriores e Mozilla Firefox 14 e versões posteriores). 10) Utilização 
de Correio Eletrônico – Outlook e interface webmail. 11) Noções de segurança para Internet. 
Referências Bibliográficas: 
- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda integrada e on-line). 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em http://cartilha.cert.br/. 
- GOOGLE CHROME. Ajuda do Google Chrome (Ajuda integrada e on-line). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line do: Windows XP, Windows Seven, Internet 

Explorer, utlook, Excel, Word e Power Point. 
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 
- RABELO, João. Introdução à Informática e Windows XP - Fácil e Passo a Passo!. Ciência Moderna. 

- Outros manuais, livros e apostilas relacionados aos conteúdos. 

 
LEGISLAÇAO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

 
ADVOGADO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

DIREITO CONSTITUCIONAL 
Conteúdo:  

1) Poder Constituinte: a) Conceito. b) Natureza e titularidade. c) Poder constituinte originário e derivado. 
Limitações ao Poder constituinte derivado. Poder constituinte decorrente. d) Revisão e reforma. 2) Aplicabilidade 
e interpretação das normas constitucionais. Vigência e eficácia das normas constitucionais. 3) Controle de 
constitucionalidade das leis e atos normativos: a) Sistemas difuso e concentrado. b) Ação direta de 
inconstitucionalidade. c) Ação declaratória de constitucionalidade e arguição de descumprimento de preceito 
fundamental. 4) Princípios Fundamentais. 5) Direitos e garantias fundamentais. 6) Organização do Estado. 7) 
Organização dos poderes. 8) Defesa do Estado e instituições democráticas. 9) Tributação e orçamento. 10) 
Ordem econômica e financeira. 11) Ordem social. 12) Disposições constitucionais gerais e transitórias. 13) 
Emendas constitucionais. 14) Lei de Responsabilidade Fiscal. 15) Legislação (as leis que constam na bibliografia 
poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais.  

http://cartilha.cert.br/
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- BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.868, de 10 de novembro de 1999 e alterações. Dispõe sobre o processo e julgamento da 

ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal 
Federal. 

- BRASIL. Lei nº 9.882, 03 de dezembro de 1999 e alterações. Dispõe sobre o processo e julgamento da 

arguição de descumprimento de preceito fundamental. 
- MARIPÁ. Lei Orgânica do Município e emendas. 

 
- ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Constitucional descomplicado. Rio de Janeiro: Forense; 

São Paulo: Método. 
- CRUZ, Flávio da. (Coordenador). Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada: Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000. São Paulo: Atlas. 
- LENZA, Pedro. Direito Constitucional esquematizado. Ed. Saraiva. 
- MORAES, A. Direito Constitucional. Atlas S/A. 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO  
Conteúdo:  

1) Conceito de Direito Administrativo. 2) Fontes do Direito Administrativo. 3) Interpretação do Direito 
Administrativo. 4) Sistemas Administrativos. 5) Administração Pública. 6) Poderes Administrativos. 7) Atos 
Administrativos. 8) Contratos Administrativos e Licitação. 9) Serviços Públicos. 10) Servidores Públicos. 11) 
Improbidade Administrativa. 12) Bens públicos. 13) Responsabilidade Civil da Administração. 14) Controle da 
Administração. 15) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto 
quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos 

referentes ao conteúdo programático.  
- BRASIL. Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967 e alterações. Dispõe sobre a organização da 

Administração Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e alterações. Dispõe sobre desapropriações por 

utilidade pública. 
- BRASIL. Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962 e alterações. Define os casos de desapropriação por 

interesse social e dispõe sobre sua aplicação. 
- BRASIL. Lei nº 4.898, de 09 de dezembro de 1965 e alterações. Regula o Direito de Representação e o 

Processo de Responsabilidade Administrativa Civil e Penal, nos casos de abuso de autoridade. 
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992 e alterações. Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 
administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992 e alterações. Dispõe sobre a concessão de medidas cautelares 

contra atos do Poder Público e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e alterações. Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, 
e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e alterações. Institui normas gerais para licitação e 

contratação de parceria público-privada no âmbito da administração pública. 
- BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações e dá outras providências. 
- MARIPÀ. Lei Complementar nº 27 e alterações, de 24 de outubro de 2006 - Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município.  

 
- ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. Metodo. 
- DI PIETRO, M.S.Z. Direito Administrativo. Atlas. 
- JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: 

Dialética. 
- MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. São Paulo: Malheiros. 
- MELLO, C.A.B. Curso de Direito Administrativo. Malheiros Editores. 
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DIREITO CIVIL 
Conteúdo:  

1) Direito Civil. Conceito. 2) Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 3) Pessoas naturais e jurídicas. 4) 
Domicílio. 5) Bens. 6) Fatos jurídicos: a) Negócio jurídico. b) Atos jurídicos lícitos. c) Atos ilícitos. d) Prescrição e 
decadência. e) Prova. 7) Parte Especial: a) Direito das Obrigações. b) Contratos em geral. c) Contratos em 
espécie.  12) Responsabilidade civil. 13) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em 
sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942 e alterações. Lei de Introdução às normas do 

Direito Brasileiro. 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 e alterações. Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá 
outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e alterações. Institui o Código Civil.  
- BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências. 
 
- DINIZ, M.H. Curso de Direito Civil Brasileiro. Volumes que contém conteúdo programático acima 

relacionado. Saraiva. 
- GONÇALVES, C.R. Direito Civil Brasileiro. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. 

Saraiva. 
- VENOSA, Silvio de Sálvio. Direito Civil.  Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. 

Saraiva. 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
Conteúdo:  

1) Processo de Conhecimento: a) Jurisdição e Ação. b) Partes e Procuradores. c) Ministério Público. d) Órgãos 
Judiciários e Auxiliares da Justiça. e) Atos Processuais. f) Formação, Suspensão e Extinção do Processo. g) 
Processo e Procedimento. h) Procedimento Ordinário. i) Processo nos Tribunais. j) Recursos. 2) Processo de 
Execução. 3) Processo Cautelar. 4) Procedimentos Especiais: a) Procedimentos Especiais de Jurisdição 
Contenciosa. 5) Ação Rescisória. 6) Mandado de Segurança. 7) Ação de Execução Fiscal. 8) Legislação (as leis 
que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem 
especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Lei nº 4.717, 29 de junho de 1965 e alterações. Regula a Ação Popular. 
- BRASIL. Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 e alterações. Institui o Código de Processo Civil. 
- BRASIL. Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980 e alterações. Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida 

Ativa da Fazenda Pública, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 7.347, 24 de julho de 1985 e alterações. Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por 

danos causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 

dos Advogados do Brasil (OAB). 
- BRASIL. Lei nº 9.099, 26 de setembro de 1995 e alterações. Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e dá 

outras providências.  
- Código de Ética e Disciplina da OAB. 
 
- ASSIS, A. Cumprimento da Sentença. Forense. 
- GRECO FILHO, V. Direito Processual Civil Brasileiro. Saraiva. 
- SILVA, O.A.B. Curso de Processo Civil. RT. 
- THEODORO J.H. A Reforma da Execução do Título Extrajudicial. Forense. 
- WAMBIER, L.R. et al. Curso Avançado de Direito Processual Civil. Revista dos Tribunais. V. 1, 2 e 3. 
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DIREITO DO TRABALHO 
Conteúdos:  

1) Direitos Constitucionais dos trabalhadores. 2) Normas gerais de tutela do trabalho: a) Identificação 
profissional. b) Duração do trabalho. c) Salário Mínimo. d) Férias anuais. e) Segurança e medicina do trabalho. 3) 
Normas especiais de tutela do trabalho: a) Proteção do trabalho da mulher. b) Proteção do trabalho do menor.  4) 
Contrato individual de trabalho. 5) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos 

referentes ao conteúdo programático.  
- BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e alterações. Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho.  
- BRASIL. Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962 e alterações. Institui a Gratificação de Natal para os 

Trabalhadores. 
- BRASIL. Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, e dá outras providências. 
 
- CARRION, V. Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho. Saraiva. 
- MARANHÃO, D. Direito do Trabalho. FGV. 
- MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. São Paulo: Atlas. 

- Súmulas da Jurisprudência Uniforme dos Tribunais Superiores e as Orientações Jurisprudenciais do TST, 
relativas aos conteúdos acima. 

 
DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 
Conteúdos:  

1) Justiça do Trabalho: organização e competência. 2) Varas do Trabalho, Tribunais Regionais do Trabalho e 
Tribunal Superior do Trabalho: jurisdição e competência. 3) Serviços auxiliares da Justiça do Trabalho. 4) 
Ministério Público do Trabalho. 5) Processo judiciário do trabalho: a) Processo em Geral. b) Dissídios Individuais. 
c) Dissídios Coletivos. d) Execução. e) Recursos. 6) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser 
usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos 

referentes ao conteúdo programático.  
- BRASIL. Decreto-Lei nº 779, de 21 de agosto de 1969. Dispõe sobre a aplicação de normas processuais 

trabalhistas à União Federal, aos Estados, Municípios, Distrito Federal e Autarquias ou Fundações de direito 
público que não explorem atividade econômica.  

- BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e alterações. Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho.  

- BRASIL. Lei nº 5.584, de 26 de junho de 1970 e alterações. Dispõe sobre normas de Direito Processual do 

Trabalho, altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, disciplina a concessão e prestação de 
assistência judiciária na Justiça do Trabalho, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990 e alterações. Dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de 

família. 
 
- LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de Direito Processual do Trabalho. São Paulo: LTr.. 
- MARTINS, Sérgio Pinto. Direito Processual do Trabalho. São Paulo: Atlas. 

- Súmulas da Jurisprudência Uniforme dos Tribunais Superiores e as Orientações Jurisprudenciais do TST, 
relativas aos conteúdos acima. 

 
DIREITO PENAL. 
Conteúdo: 

1) Parte Geral: a) Aplicação da Lei Penal. b) Crime. c) Imputabilidade Penal. d) Concurso de Pessoas. e) Penas. 
f) Ação Penal. g) Extinção da Punibilidade. 2) Parte Especial: a) Crimes contra o patrimônio. b) Crimes contra a 
Administração Pública. c) Crimes contra a Fé Pública. 3) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão 
ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967 e alterações. Dispõe sobre a responsabilidade dos 

Prefeitos e Vereadores, e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 e alterações. Institui o Código Penal.  
- BRASIL. Decreto-Lei nº 3.688, de 03 de outubro de 1941 e alterações. Lei das Contravenções Penais 
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- BRASIL. Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950 e alterações. Define os crimes de responsabilidade e regula o 

respectivo processo de julgamento. 
- BRASIL. Lei nº 7.716, de 05 de janeiro de 1989 e alterações. Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor. 
- BRASIL. Lei nº 8.069, 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 

e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre os crimes hediondos, e determina 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.455, de 07 de abril de 1997 e alterações. Define os crimes de tortura e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e alterações. Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar 

contra a mulher, e dá outras providências. 
 
- CAPEZ, F. Curso de Direito Penal. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 
- MIRABETE, J. F. Manual de Direito Penal. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. 

Atlas S/A. 
- PRADO, L. R. Curso de Direito Penal Brasileiro.  Editora Revista dos Tribunais - vol. 1 e 2.  

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL  
Conteúdo:  

1) Inquérito Policial. 2) Ação Penal e Ação Civil. 3) Competência. 4) Questões e processos incidentes. 5) Prova. 
6) Juiz, Ministério Público, acusado e defensor, assistentes e auxiliares da Justiça. 7) Prisão, medidas cautelares 
e liberdade provisória. 8) Citações e intimações. 9) Sentença. 10) Processos em espécie. 11) Nulidades e 
recursos em geral. 12) Execução. 13) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 e alterações. Código de Processo Penal.  
- BRASIL. Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 e alterações. Institui a Lei de Execução Penal. 
- BRASIL. Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 e alterações. Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 
 
- JESUS, D.E.  Código de Processo Penal Anotado. Saraiva. 
- MIRABETE, J.F. Processo Penal. Atlas S/A. 
- NUCCI, G.S. Código de Processo Penal Comentado. RT. 
- TOURINHO F.F.C. Processo Penal. Saraiva. 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 
Conteúdo:  

1) Sistema Tributário Nacional. 2) Normas Gerais do Direito Tributário. 3) Sistema Tributário Municipal. 4) 
Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos 
estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos 

referentes ao conteúdo programático.  
- BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
- BRASIL. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e alterações. Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e contra as relações de consumo, e dá outras providências. 
- MARIPÁ. Lei Complementar nº. 25, de 16 de dezembro de 2005 - Código Tributário do Município.   
 
- ALEXANDRE, Ricardo. Direito Tributário Esquematizado. Método. 
- MACHADO, H. B, Curso de Direito Tributário.  Malheiros Editores. 
- NASCIMENTO, C.V. Comentários ao Código Nacional Tributário. Revista Forense. 
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MÉDICO GENERALISTA e MÉDICO GENERALISTA II – Comum a ambos 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 

3) Pneumonias.4) Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 
6) Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e 
do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e Oncológicas  10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças 
Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do 
Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Conteúdo 3 – Legislação e Saúde Pública: 1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos 

princípios da Reforma Sanitária.  3) Educação em saúde. 4) SUS e política nacional de saúde.  5) Ações de 
atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, 
hanseníase. 7) Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e 
Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) Legislação (as leis que constam na 
bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização 
do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do 
Meio Ambiente – Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- MARIPÀ. Lei Orgânica do Município e Emendas.  
- MARIPÀ. Lei Complementar nº 27 e alterações, de 24 de outubro de 2006 - Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município.  
- Código de Ética Profissional. 

 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  
 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias: guia 

de bolso.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas e 

Estratégicas. Política nacional de atenção integral à saúde da mulher: princípios e diretrizes. Brasília, DF: 

Ministério da Saúde, 2009. 
- BEHRMAN, Richard E., KLIEGMAN, Robert M., JENSON, Hal B. et al.  Nelson textbook of pediatrics. Rio de 

Janeiro: Elsevier. 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- BEREK, Jonathan S. Berek & Novac tratado de ginecologia. Rio de Janeiro: Guanabara. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção 

primária. Artes Médicas.  
- DUNCAN, B.; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada 

em evidência. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- FREITAS, Fernando Monteiro de, MENKE, Carlos Henrique, RIVOIRE, Waldemar Augusto et al. Rotinas em 

ginecologia. Porto Alegre: ARTMED. 
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- LOPEZ, Fábio Ancona, CAMPOS Júnior, Dioclécio. Tratado de pediatria. Barueri: Manole. 
- LUNA. Medicina de Família – Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta 

rápida. Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
http://dab.saude.gov.br/
javascript:open_window(%22http://sabi.ufrgs.br/F/2P35KFYCA69JNM7YMEBQS2N67ELJYNIVECY4ETG5K1U1YRABEV-28282?func=service&doc_number=000755795&line_number=0008&service_type=TAG%22);
javascript:open_window(%22http://sabi.ufrgs.br/F/2P35KFYCA69JNM7YMEBQS2N67ELJYNIVECY4ETG5K1U1YRABEV-28282?func=service&doc_number=000755795&line_number=0008&service_type=TAG%22);
javascript:open_window(%22http://sabi.ufrgs.br/F/2P35KFYCA69JNM7YMEBQS2N67ELJYNIVECY4ETG5K1U1YRABEV-17800?func=service&doc_number=000764278&line_number=0016&service_type=TAG%22);
javascript:open_window(%22http://sabi.ufrgs.br/F/2P35KFYCA69JNM7YMEBQS2N67ELJYNIVECY4ETG5K1U1YRABEV-17801?func=service&doc_number=000764278&line_number=0017&service_type=TAG%22);
javascript:open_window(%22http://sabi.ufrgs.br/F/2P35KFYCA69JNM7YMEBQS2N67ELJYNIVECY4ETG5K1U1YRABEV-17802?func=service&doc_number=000764278&line_number=0018&service_type=TAG%22);
javascript:open_window(%22http://sabi.ufrgs.br/F/2P35KFYCA69JNM7YMEBQS2N67ELJYNIVECY4ETG5K1U1YRABEV-32487?func=service&doc_number=000689032&line_number=0016&service_type=TAG%22);
javascript:open_window(%22http://sabi.ufrgs.br/F/2P35KFYCA69JNM7YMEBQS2N67ELJYNIVECY4ETG5K1U1YRABEV-32482?func=service&doc_number=000689032&line_number=0008&service_type=TAG%22);
javascript:open_window(%22http://sabi.ufrgs.br/F/2P35KFYCA69JNM7YMEBQS2N67ELJYNIVECY4ETG5K1U1YRABEV-35400?func=service&doc_number=000770135&line_number=0015&service_type=TAG%22);
javascript:open_window(%22http://sabi.ufrgs.br/F/2P35KFYCA69JNM7YMEBQS2N67ELJYNIVECY4ETG5K1U1YRABEV-35401?func=service&doc_number=000770135&line_number=0016&service_type=TAG%22);
javascript:open_window(%22http://sabi.ufrgs.br/F/2P35KFYCA69JNM7YMEBQS2N67ELJYNIVECY4ETG5K1U1YRABEV-36018?func=service&doc_number=000770135&line_number=0017&service_type=TAG%22);
javascript:open_window(%22http://sabi.ufrgs.br/F/2P35KFYCA69JNM7YMEBQS2N67ELJYNIVECY4ETG5K1U1YRABEV-36013?func=service&doc_number=000770135&line_number=0008&service_type=TAG%22);
javascript:open_window(%22http://sabi.ufrgs.br/F/2P35KFYCA69JNM7YMEBQS2N67ELJYNIVECY4ETG5K1U1YRABEV-36013?func=service&doc_number=000770135&line_number=0008&service_type=TAG%22);
javascript:open_window(%22http://sabi.ufrgs.br/F/2P35KFYCA69JNM7YMEBQS2N67ELJYNIVECY4ETG5K1U1YRABEV-22416?func=service&doc_number=000737241&line_number=0017&service_type=TAG%22);
javascript:open_window(%22http://sabi.ufrgs.br/F/2P35KFYCA69JNM7YMEBQS2N67ELJYNIVECY4ETG5K1U1YRABEV-22417?func=service&doc_number=000737241&line_number=0018&service_type=TAG%22);
javascript:open_window(%22http://sabi.ufrgs.br/F/2P35KFYCA69JNM7YMEBQS2N67ELJYNIVECY4ETG5K1U1YRABEV-22411?func=service&doc_number=000737241&line_number=0009&service_type=TAG%22);
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- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2003. 

McGraw-Hill. 

 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA I e MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA II – Comum a 
ambos 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 

3) Pneumonias.4) Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 
6) Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e 
do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e Oncológicas  10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças 
Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do 
Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Conteúdo 3 – Legislação e Saúde Pública: 1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos 

princípios da Reforma Sanitária.  3) Educação em saúde. 4) SUS e política nacional de saúde.  5) Ações de 
atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, 
hanseníase. 7) Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e 
Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) Legislação (as leis que constam na 
bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).  

Conteúdo 4 : Conhecimentos Específicos: 1) Ginecologia  geral. 2) Amenorreias. 3) Climatério. 4) Consulta 

ginecológica. 5) Doenças da mama. 6) Doenças sexualmente transmissíveis e SIDA. 7) Dor pélvica. 8) 
Endocrinopatia ginecológica. 9) Endometriose. 10) Ginecologia infanto-juvenil.11) Infecções genitais. 12) 

Neoplasias genitais e doenças vulvogenitais. 13) Planejamento familiar. 14) Reprodução humana. 15) 

Sangramento genital.16) Sexologia. 17) Tensão pré-menstrual. 18) Uroginecologia. 19) Violência sexual. 20) 

Obstetrícia geral 21) Abortamento. 22) Amamentação. 23) Assistência ao parto. 24) Assistência pré-natal. 25) 

Diabete gestacional. 26) Diagnóstico de gestação. 27) Doença hipertensiva. 28) Fórcipe e cesariana. 29) 
Gemelaridade. 30) Gestação de alto risco. 31) Gestação ectópica. 32) Incompatibilidade sanguínea materno-
fetal. 33) Indução do parto. 34) Infecções. 35) Intercorrências clínico-cirúrgicas na gestação. 36) Medicina fetal. 
37) Neoplasia trofoblástica. 38) Pós-maturidade. 39) Prematuridade. 40) Puerpério. 41) Ruptura prematura de 
membranas. 42) Sangramento do terceiro trimestre. 43) Semiologia obstétrica. 44) Uso de drogas durante a 
gestação e a amamentação 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização 
do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do 
Meio Ambiente – Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- MARIPÀ. Lei Orgânica do Município e Emendas.  
- MARIPÀ. Lei Complementar nº 27 e alterações, de 24 de outubro de 2006 - Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município.  
- Código de Ética Profissional. 

 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  

 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção 

primária. Artes Médicas.  
- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada 

em evidência. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
http://dab.saude.gov.br/
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- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- LUNA. Medicina de Família – Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A.C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta 

rápida. Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2003. 

McGraw-Hill. 
 

- BEREK, J.S. Berek & Novak’s Gynecology. Lippincott. 
- CAMARGOS, A. F.; MELO, V. H.; CARNEIRO, M. M.; REIS, F. M. Ginecologia ambulatorial: baseada em 

evidências científicas. Coopmed.  

- CUNNINGHAM, G.; LEVENO, K. J.; BLOOM, S.L.; HAUTH, J.C.; GILSTRAP, L.C.; WENSTROM, K.D. 
Williams Obstetrics. Mcgraw Hill Companies. 

- DE CHERNEY. A. PERNOLL. MARTIN. Current – Obstetria & Gynecologia – Diagnosis & Treatment. 

Appleton & Lange. 
- FREITAS, F.; COSTA, S.H.M.; RAMOS, J.G.L.; MAGALHÃES, J.A. Rotinas em Obstetrícia. Artes Médicas. 
- FREITAS, F.; MENKE, C.H.; RIVOIRE, W.; PASSOS, E.P. Rotinas em Ginecologia. Artes Médicas. 
- GIORDANO, M. G. Endocrinologia Ginecológica e Reprodutiva. Rubio. 
- SPEROFF, L.; GLASS, R.; KASE, N. Endocrinologia Ginecológica e Infertilidade. Manole. 

- ZUGAIB, M. Zugaib Obstetrícia. Manole. 

 
MÉDICO PEDIATRA I e  MÉDICO PEDIATRA II 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 

3) Pneumonias.4) Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 
6) Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e 
do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e Oncológicas  10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças 
Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do 
Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Conteúdo 3 – Legislação e Saúde Pública: 1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos 

princípios da Reforma Sanitária.  3) Educação em saúde. 4) SUS e política nacional de saúde.  5) Ações de 
atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, 
hanseníase. 7) Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e 
Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) Legislação (as leis que constam na 
bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).  
Conteúdo 4 -  Específicos: 1) Assistência ao recém-nascido de baixo peso. 2) Distúrbios metabólicos do recém-

nascido. 3) Distúrbios respiratórios do recém-nascido. 4) Icterícia neonatal. 5) Infecções neonatais. 6) Lesões ao 
nascimento: asfixia neonatal, hemorragia intracraniana, luxações e fraturas. 7) Triagem neonatal: erros inatos do 
metabolismo. 8)Aleitamento materno. 9) Avaliação do crescimento e do desenvolvimento normais. 10) 
Imunizações. 11) Nutrição do lactente, da criança e do adolescente. 12 )Prevenção de trauma. 13) Anemias. 14) 
Asma brônquica. 15) Constipação. 16) Convulsão. 17) Desidratação e terapia de reidratação oral. 18) diabete 
melito. 19) Diarreias. 20) Distúrbios nutricionais.  21) Doenças infectocontagiosas. 22) Enurese noturna. 23) 
Fibrose cística. 24) Glomerulonefrite difusa aguda. 25) Hepatites. 26) Hiperatividade. 27) Infecção urinária. 28) 
Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. 29) Infecções do sistema nervoso central. 30) Insuficiência 
cardíaca. 31) Leucemia linfocítica aguda. 32) Parasitoses. 33) Problemas dermatológicos mais comuns. 34) 
Problemas ortopédicos mais comuns. 35) Raquitismo. 36) Refluxo gastroesofágico. 37) Sepse. 38) Sibilância do 
lactente (“lactente chiador”). 39) SIDA / infecção pelo HIV. 40) Síndrome da criança maltratada. 41) Síndrome da 
morte súbita da  criança. 42) Síndrome nefrótica/nefrítica. 43) Manejo inicial de: Aspiração de corpo estranho, 
intoxicações agudas, queimaduras e afogamento. 44) Ressuscitação cardiorrespiratória: Suporte básico. 45) 
Transplantes em pediatria: princípios básicos e doação de órgãos. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização 
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do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do 
Meio Ambiente – Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- MARIPÀ. Lei Orgânica do Município e Emendas.  
- MARIPÀ. Lei Complementar nº 27 e alterações, de 24 de outubro de 2006 - Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município.  
- Código de Ética Profissional. 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  

 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção 

primária. Artes Médicas.  
- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada 

em evidência. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- LUNA. Medicina de Família – Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A.C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta 

rápida. Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2003. 

McGraw- 
 
- DUNCAN, BRUCE. SCHIMIDT, MARIA INÊS. GIUGLIANI, Elsa. Medicina ambulatorial: condutas de atenção 

primária baseada em evidência.  Artmed 
- MIURA, ERNANI. PROCIANOY, RENATO e colaboradores. Neonatologia. Artes Médicas. 
- NELSON. Tratado de Pediatria. Guanabara Koogan SA. 
- PITREZ, JOSÉ LUIZ BOHRER. PITREZ, MÁRCIO CONDESSA  e Colaboradores. Pediatria Consulta Rápida. 

Artmed 

 
Para os cargos da TABELA B – AUXILIAR DE ODONTÓLOGO, BRINQUEDISTA e TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 
 
PORTUGUÊS – Comum a todos 
Conteúdos: 1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e 

articulação do texto; significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; emprego de 
nexos e outros recursos coesivos. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e 
formação de palavras. 6) Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de 
tempos e modos verbais. 10) Vozes do verbo. 11) Termos da oração. 12) Coordenação e subordinação: 
emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 13) Concordância nominal e verbal. 
14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O uso dos porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras de 
linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 
MATEMÁTICA – Comum a todos  

Conteúdos: 1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais – propriedades, operações, 
representação geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica, trigonométrica. 
3) Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, 
funções trigonométricas. 4) Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, 
relações entre arcos, equações e inequações. 5) Sequências numéricas: progressão aritmética (PA) e 
progressão geométrica (PG). 6) Matriz, determinante e sistemas lineares. 7) Análise Combinatória. 8) 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
http://dab.saude.gov.br/
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Probabilidade. 9) Estatística. 10) Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas 
proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro 
ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Geometria Plana: ângulos, polígonos, 
triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos, unidades de 
medida. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 12) Geometria Espacial: poliedros, 
prismas, pirâmide, cilindro, cone, esfera. Elementos, classificação, unidades de medidas, áreas e volume. 13) 
Raciocínio lógico. 14) Aplicação dos conteúdos acima listados em situações cotidianas. 

 
INFORMÁTICA – Comum a todos  
Conteúdos:1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) 

Utilização e configurações básicas dos Sistemas Operacionais Windows XP e Windows Seven. 6) Instalação, 
configuração e utilização: Word 2003 e versões posteriores, Excel 2003 e versões posteriores e PowerPoint 2003 
e versões posteriores. 7) Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader 8 e versões posteriores. 8) 
Configuração e utilização de Impressoras. 9) Noções básicas de Internet (Internet Explorer 8 e versões 
posteriores, Google Chrome 21 e versões posteriores e Mozilla Firefox 14 e versões posteriores). 10) Utilização 
de Correio Eletrônico – Outlook e interface webmail. 11) Noções de segurança para Internet. 
Referências Bibliográficas: 
- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda integrada e on-line). 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em http://cartilha.cert.br/. 
- GOOGLE CHROME. Ajuda do Google Chrome (Ajuda integrada e on-line). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line do: Windows XP, Windows Seven, Internet 

Explorer, Outlook, Excel, Word e Power Point.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 
- RABELO, João. Introdução à Informática e Windows XP - Fácil e Passo a Passo! Ciência Moderna. 

- Outros manuais, livros e apostilas relacionados aos conteúdos. 

 
LEGISLAÇAO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
 
AUXILIAR DE ODONTÓLOGO 
Conteúdo 1 ; Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 ; Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Noções gerais sobre: a) Funções do cargo. b) Anatomia Bucal. c) Instrumentação. d) Radiologia. e) 
Biossegurança. f) Esterilização do instrumental. 2) Materiais dentários: a) Amálgama Dentário. b) Materiais para 
restaurações estéticas diretas. c) Material odontológico para prevenção. d) Cimentos Odontológicos. e) Materiais 
odontológicos para acabamento, polimento e limpeza. 3) Promoção de saúde bucal: a) Responsabilidades dos 
profissionais de saúde bucal na promoção de saúde. b) Diagnóstico de Cárie. c) Avaliação do risco de cárie. d) 
Fluoretos. e) Dieta, saúde bucal e geral. 4) Saúde bucal coletiva. 5) Epidemiologia da saúde bucal. 6) 
Levantamento em saúde bucal. 7) Atribuições do ASB/TSB. 8) Normatização da profissão. 9) Doenças 
infectocontagiosas. 10) Instrumentais odontológicos. 11) Equipamentos e aparelhos odontológicos. 12) 
Processamento do filme radiográfico, efeitos biológicos e radioproteção, histórico, física das radiações, tubos, 
ampolas e aparelhos de RX, radiografia digital. 13) Bioética, conceitos, contexto cultural, fundamentos e 
princípios. 14) Consentimento livre e esclarecido em pesquisa. 15) Relação da equipe de saúde. 16) 
Humanizações das relações assistenciais. 17) Assistência domiciliária odontológica e o enfoque dado pela 
bioética personalista. 18) A questão do sigilo profissional em odontologia. 19) Prontuário odontológico 
implicações éticas, civis e criminais. 20) Funções e legalidade do pessoal auxiliar no atendimento odontológico. 
21) Biossegurança e vigilância em odontologia. 22) Bioética na prática odontológica. 23) O papel dos conselhos 
e entidades odontológicas. 24) Documentos odonto-legais. 25) Perícias em odontologia legal. 26) Legislação 
trabalhista aplicada ao  ASB/TSB. 27) Código de defesa do consumidor e relações com o ASB/TSB. 28) Uso de 
imagens em odontologia: aspectos éticos e legais. 29) Atendimento  pacientes especiais. 30) Legislação (as leis 
que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem 
especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização 
do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 75. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do 
Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

http://cartilha.cert.br/
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- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. 

- MARIPÀ. Lei Orgânica do Município e Emendas.  
- MARIPÀ. Lei Complementar nº 27 e alterações, de 24 de outubro de 2006 - Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município.  

 
- BRASIL. Lei nº 11.889, de 24 de dezembro de 2008. Regulamenta o exercício das profissões de Técnico em 

Saúde Bucal - TSB e de Auxiliar em Saúde Bucal - ASB. 
- BRASIL. Portaria nº 2.488, de 21/10/2011. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 

revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família 
(ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 

- BRASIL. Portaria nº 1.444, de 28 de dezembro de 2000. Estabelece incentivo financeiro para a reorganização 

da atenção à saúde bucal prestada nos municípios por meio do Programa de Saúde da Família. 
- BRASIL. Resolução CFO-085/2009, de 30 de janeiro de 2009. 
- BRASIL. Resolução CFO-086/2009, de 13 de março de 2009. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº 17 - Saúde Bucal.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Especialidades em Saúde Bucal. 2008.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Projeto SB Brasil 2003. Condições de Saúde Bucal da População Brasileira 

2002-2003. Resultados Principais. 2004. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria da Atenção Básica. Diretrizes da Política Nacional de Saúde 

Bucal. 2004. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática 

Odontológica em tempos de AIDS, Manual de Condutas. 

 
- ANUSAVICE, K. J. Phillips Materiais Dentários. Guanabara Koogan. 
- ANTUNES, J.S.F.; PERES, M.A.; CRIVELLO Junior, O. Fundamentos de Odontologia: Epidemiologia da 

Saúde Bucal. Guanabara Koogan. 
- BUISCHI, I.P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica (Org,) V.22 EAP. Editora Artes Médicas. 
- CHAVES S.C.; BARROS S.G.; CRUZ D.N.; FIGUEIREDO A.C.; MOURA B.L.; CANGUSSU M.C. Política 

Nacional de Saúde Bucal: Fatores Associados à Integralidade do Cuidado. Rev. Saúde Pública, 2010; in 

press.   
- FIGLIOLI, M. D. Treinamento do Pessoal Auxiliar em Odontologia. RGO. 
- GUANDALINI, S. L. Biossegurança em Odontologia. Odontex. 
- KRASSE, Bo.  Risco de Cárie: Um guia Prático para Avaliação e Controle. Ed. Ltda. 
- PENELLA, J.; CRIVELLO Junior, O. Radiologia Odontológica. Guanabara Koogan. 
- PINTO, V.G. Saúde Bucal Coletiva. Editora Santos.  
- RAMOS, D. L. P.; CRIVELLO Junior, O. Fundamentos de Odontologia: Bioética e Ética Profissional. 

Guanabara Koogan. 
- REIS, A. LOGUÉRCIO, A. Materiais Dentários Restauradores Diretos: dos fundamentos à aplicação clínica. 

Santos.  
- RIBEIRO, A. I. ACD Atendente de Consultório Dentário. Editora Maio ODONTEX. 
- SANTOS, W. N.; COIMBRA, J. L. Auxiliar de Consultório Odontológico. Rubio.  
- SILVA, R. H. A. e colaboradores. Orientação Profissional para o Cirurgião-Dentista: Ética e Legislação. 

Santos. 

 
BRINQUEDISTA 
Conteúdo 1 ; Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 ; Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Desenvolvimento da criança e do adolescente. 2) Educação e Ludicidade. 3) Recreação. 4) Organização dos 
espaços. 5) Ação Pedagógica com crianças de zero a seis anos.  6) Noções gerais sobre alimentação e higiene. 
7) Educação Inclusiva. 8) ) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Ministério da Educação. Brinquedos e brincadeiras de creches - Manual de Orientação 

Pedagógica. 2012. 
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- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Próinfantil. Modulo, II. Vol 1, 2 e 3. Brasília. 
- MARIPÀ. Lei Orgânica do Município e Emendas.  
- MARIPÀ. Lei Complementar nº 27 e alterações, de 24 de outubro de 2006 - Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município.  
- CRAIDY, Carmem Maria. KAERCHER. Gládis Elise P da Silva. Educação Infantil Pra que te quero? Artmed. 

Porto Alegre 2001. 
- COLL, C. MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento psicológico e educação. Volume 3. Artmed. 

http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Educinf/mod_ii_vol2unid1.pdf  
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Educinf/mod_ii_vol2unid2.pdf  
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Educinf/mod_ii_vol2unid3.pdf 

- FONSECA, Vitor da. Educação Especial: programa de estimulação precoce, uma introdução às ideias de 

Feuerstein. 

- MACHADO, Patrícia Brum. Comportamento Infantil: Estabelecendo Limites. Mediação. Porto 
Alegre 2007. 

- MOYLES, Janet R. Só Brincar? O papel do brincar na educação infantil. Artmed. Porto Alegre 2002. 
OUTEIRAL, José O. Adolescer – Estudos Revisados sobre Adolescência. Revinter. 
- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Conteúdo 1 ; Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 ; Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os 
artigos estiverem especificados). 2) Ética profissional. 3) Noções de anatomia. 4) Relações humanas no trabalho: 
equipe de trabalho e pacientes. 5) Noções de microbiologia: infecção e desinfecção. 6) Esterilização de 
materiais. 7) Preparo e manuseio de materiais para procedimentos. 8) Medidas de conforto: a) Preparo do leito; 
b) Movimentação; c) Transporte e higiene do paciente. 9) Alimentação do adulto e da criança: a) Dietas; b) 
Administração. 10) Preparo do paciente para exames e cirurgias: assistência a exames diversos. 11) Assistência 
aos pacientes nas eliminações. 12) Coleta de exames. 13) Verificação de sinais vitais. 14) Aplicação de calor e 
frio. 15) Administração de medicamentos: dosagens e aplicação. 16) Hidratação. 17) Curativos. 18) Sondagens. 
19) Cuidados no pré, trans e pós operatório. 20) Prevenção de acidentes. 21) Primeiros socorros. 22) Assistência 
no pré-natal. 23) Doenças comuns na infância. 24) Programas saúde pública. 25) Imunizações. 26) 
Procedimentos em clínica cirúrgica: a) obstétrica; b) pediátrica; c) centro cirúrgico e outros procedimentos de 
acordo com as atribuições do profissional. 27) Prevenção e controle das infecções hospitalares. 28) SUS e 
política nacional de saúde. 29) Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, 
idoso. 30) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 31) Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) 
Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização 
do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do 
Meio Ambiente – Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. 

- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle das infecções 

hospitalares. 
- MARIPÀ. Lei Orgânica do Município e Emendas.  
- MARIPÀ. Lei Complementar nº 27 e alterações, de 24 de outubro de 2006 - Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município.  

- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem.  
 

- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  

http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Educinf/mod_ii_vol2unid1.pdf
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Educinf/mod_ii_vol2unid2.pdf
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Educinf/mod_ii_vol2unid3.pdf
http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
http://dab.saude.gov.br/
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- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & Affonso Editores. 
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. Editora AB. 
- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. Atheneu.  
- TAYLOR, Carol.   Fundamentos de enfermagem: a arte e a ciência do cuidado de enfermagem.    Artmed. 
- TIMBY, Barbara Kuhn. Conceitos e habilidades fundamentais no atendimento de enfermagem.   Artmed. 
- VEIGA, Deborah de Azevedo; CROSSETTI, Maria da Graça Oliveira. Manual de Técnicas de Enfermagem. 

Sagra-DC Luzzatto Editores. 

 
Para os cargos da TABELA C – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AGENTE DE ENDEMIAS, AUXILIAR 
DE PEDREIRO e ZELADOR 
 
PORTUGUÊS- Comum a todos (Exceto AGENTE DE ENDEMIAS) 
Conteúdos: 1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; significado 

contextual de palavras e expressões. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Separação silábica. 5) Classes de 
palavras. 6) Emprego e flexão de tempos e modos verbais - verbos regulares e irregulares. 7) Termos da oração. 
8) Concordância nominal e verbal. 9) Pontuação. 10) Classificação, uso e flexão de substantivos e adjetivos: 
singular e plural; aumentativo e diminutivo; feminino e masculino. 11) Sinônimos e antônimos. 

 
MATEMÁTICA - Comum a todos (Exceto AGENTE DE ENDEMIAS) 
Conteúdos: 1) Conjuntos Numéricos: Naturais e Inteiros: propriedades, operações, divisibilidade, números 

primos, fatoração, máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum. Racionais, Irracionais e Reais – 
propriedades, operações, representação geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau. 3) Sistemas 
lineares do 1º grau. 4) Polinômios: operações básicas, produtos notáveis, fatoração e equações. 5) Geometria 
Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e 
circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 6) Unidade de medida: 
comprimento, área, volume, capacidade, massa, tempo. 7) Trigonometria: trigonometria no triângulo retângulo. 8) 
Matemática Financeira: juros simples; razão; proporção; regra de três; porcentagem. 9) Probabilidade. 10) 
Estatística. 11) Funções: polinomial do 1ª e 2ª grau. 12) Raciocínio lógico. 13) Aplicação dos conteúdos acima 
listados em situações cotidianas. 

 
PORTUGUÊS – Somente para AGENTE DE ENDEMIAS 
Conteúdos: 1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e 

articulação do texto; significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; emprego de 
nexos e outros recursos coesivos. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e 
formação de palavras. 6) Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de 
tempos e modos verbais. 10) Vozes do verbo. 11) Termos da oração. 12) Coordenação e subordinação: 
emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 13) Concordância nominal e verbal. 
14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O uso dos porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras de 
linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 
MATEMÁTICA – Somente para AGENTE DE ENDEMIAS 

Conteúdos: 1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais – propriedades, operações, 
representação geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica, trigonométrica. 
3) Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, 
funções trigonométricas. 4) Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, 
relações entre arcos, equações e inequações. 5) Sequências numéricas: progressão aritmética (PA) e 
progressão geométrica (PG). 6) Matriz, determinante e sistemas lineares. 7) Análise Combinatória. 8) 
Probabilidade. 9) Estatística. 10) Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas 
proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro 
ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Geometria Plana: ângulos, polígonos, 
triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos, unidades de 
medida. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 12) Geometria Espacial: poliedros, 
prismas, pirâmide, cilindro, cone, esfera. Elementos, classificação, unidades de medidas, áreas e volume. 13) 
Raciocínio lógico. 14) Aplicação dos conteúdos acima listados em situações cotidianas. 
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LEGISLAÇAO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Saúde da mulher. 2) Saúde da criança. 3) Saúde do adulto. 4) Saúde do idoso. 5) Doenças sexualmente 
transmissíveis/AIDS. 6) O trabalho do agente comunitário de saúde. 7) Imunologia. 8) O programa de saúde da 
família. 9) Calendários de Vacinação da criança, do adolescente, do adulto e do idoso. 10) Legislação (as leis 
que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem 
especificados).  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - 
Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 75. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - 
Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso - 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. 

- BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar 

contra a mulher, e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 

estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia 
Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 

- MARIPÀ. Lei Orgânica do Município e Emendas.  
- MARIPÀ. Lei Complementar nº 27 e alterações, de 24 de outubro de 2006 - Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município.  

 
- BRASIL. Ministério da Saúde. A Melhoria Contínua da Qualidade na Atenção Primária à Saúde: conceitos, 

métodos e diretrizes.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Como Ajudar no Controle da Hanseníase? 
- BRASIL. Ministério da Saúde. O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. O Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. O Agente Comunitário de Saúde no Controle da Dengue. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Acompanhamento a Saúde da Mulher. Parte I. Gestação, Parto e Puerpério. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Livro da Família. Aprendendo sobre AIDS e Doenças Sexualmente 

Transmissíveis. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: Carências de Micronutrientes. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: HIV/AIDS, hepatites e outras DST. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta da Criança 2010 - Menina. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta da Criança 2010 - Menino. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário Básico de Vacinação da Criança. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário de Vacinação do Adolescente. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário de Vacinação do Adulto e do Idoso. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Educação em Saúde - Diretrizes. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Epidemiologia e Serviços de Saúde. Vol. 15. Exemplar 1, 2 e 3. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Gestão Municipal de Saúde Lei, Normas e Portarias Atuais. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa de Saúde da Família. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual Técnico para o Controle da Tuberculose. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Tuberculose: Guia de Vigilância Epidemiológica. 
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- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados.  

 
AGENTE DE ENDEMIAS 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Ações de controle de focos, vetores e orientação sobre vigilância ambiental e epidemiológica. 2) Imunologia. 
3) Estrutura e Operacionalização. 4) Modo de transmissão. 5) Tratamento. 6) Legislação (as leis que constam na 
bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização 
do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 75. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do 
Meio Ambiente – Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. 

- MARIPÀ. Lei Orgânica do Município e Emendas.  
- MARIPÀ. Lei Complementar nº 27 e alterações, de 24 de outubro de 2006 - Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Controle de Vetores da Febre Amarela e Dengue – Instruções para Pessoal de 

Operações.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Controle de Vetores Procedimentos de Segurança – Manual do Supervisor de 

Campo.  
- BRASIL: Ministério da Saúde: Fundação Nacional de Saúde. Dengue instruções para Pessoal de Combate 

ao Vetor: manual de normas técnicas.  
- BRASIL. Ministério da Saúde: Fundação Nacional de Saúde. Manual de Vigilância Epidemiológica da Febre 

Amarela. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Informe Epidemiológico do SUS. Dengue, notas prévias e resumos de 

pesquisas. Volumes 8, 9, 10 e 11.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Dengue: diagnóstico e manejo clínico – Adulto e Criança.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Dengue: diagnóstico e manejo clínico – Criança.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Dengue – Vigilância Epidemiológica e Atenção ao Doente. 2ª ed. 

Fundação Nacional de Saúde. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Dengue: Instruções para pessoal de combate ao vetor: Manual de Normas 

Técnicas. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Epidemiologia e Serviços de Saúde. Vol. 15. Exemplar 1, 2 e 3. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Programa Nacional De Controle Da Dengue – Amparo Legal à Execução das 

Ações de Campo (Imóveis fechados, abandonados ou com acesso não permitido pelo morador). 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, 

Tracoma e Tuberculose. Cadernos de Atenção Básica nº 21.  
- CASTRO, J. A. Padilha. Dengue Hemorrágica, Diagnóstico, Tratamento, Prevenção e Controle. Santos. 

- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados.  

 
AUXILIAR DE PEDREIRO 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Noções gerais sobre: manutenção e conservação de máquinas,  equipamentos e ferramentas,  materiais de 
construção, alvenaria, preparação de argamassa, pintura, concreto, impermeabilizações, pisos e procedimentos 
da construção civil em geral, instalações prediais e redes de drenagem,  limpeza e higiene em geral. 3) Remoção 
de lixos e detritos. 4) Segurança e higiene do trabalho. 5) Uso de equipamentos de segurança em geral. 6) 
Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos 
estiverem especificados). 
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Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização 
do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69.). 

- MARIPÀ. Lei Orgânica do Município e Emendas.  
- MARIPÀ. Lei Complementar nº 27 e alterações, de 24 de outubro de 2006 - Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município.  

- Manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 

ZELADOR 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Noções gerais sobre: ronda de inspeção, vigilância, fiscalização em geral. 2) Limpeza e higiene em geral. 3) 
Remoção de lixos e detritos. 4) Segurança e higiene do trabalho. 5) Primeiros Socorros. 6) Legislação (as leis 
que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem 
especificados. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização 
do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69.). 

- MARIPÀ. Lei Orgânica do Município e Emendas.  
- MARIPÀ. Lei Complementar nº 27 e alterações, de 24 de outubro de 2006 - Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município.  

- Manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 

 
Para os cargos da TABELA D – MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS 

PORTUGUÊS - Comum a ambos  
Conteúdos: 1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; significado 

contextual de palavras e expressões. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Separação silábica. 5) Classes de 
palavras. 6) Emprego e flexão de tempos e modos verbais - verbos regulares e irregulares. 7) Termos da oração. 
8) Concordância nominal e verbal. 9) Pontuação. 10) Classificação, uso e flexão de substantivos e adjetivos: 
singular e plural; aumentativo e diminutivo; feminino e masculino. 11) Sinônimos e antônimos. 

 
MATEMÁTICA - Comum a ambos  
Conteúdos: 1) Conjuntos Numéricos: Naturais e Inteiros: propriedades, operações, divisibilidade, números 

primos, fatoração, máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum. Racionais, Irracionais e Reais – 
propriedades, operações, representação geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau. 3) Sistemas 
lineares do 1º grau. 4) Polinômios: operações básicas, produtos notáveis, fatoração e equações. 5) Geometria 
Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e 
circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 6) Unidade de medida: 
comprimento, área, volume, capacidade, massa, tempo. 7) Trigonometria: trigonometria no triângulo retângulo. 8) 
Matemática Financeira: juros simples; razão; proporção; regra de três; porcentagem. 9) Probabilidade. 10) 
Estatística. 11) Funções: polinomial do 1ª e 2ª grau. 12) Raciocínio lógico. 13) Aplicação dos conteúdos acima 
listados em situações cotidianas. 

  
LEGISLAÇAO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS – Comum a ambos 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Legislação (Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do CONTRAN). 2) Conhecimento 
teórico de primeiros socorros, restrito apenas às exigências do CONTRAN ou órgão regulamentador de trânsito. 
3) Direção defensiva. 4) Conhecimentos de mecânica.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e alterações. Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

Legislação complementar atualizada até a publicação do presente edital. 
- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 
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Para os cargos da TABELA E – PROFESSOR ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (todos) 
 
PORTUGUÊS – Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do 
texto; significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos 
coesivos; recursos de argumentação. 2) Fonética. 3) Ortografia. 4) Acentuação gráfica. 5) Classes de palavras. 
6) Estrutura e formação de palavras. 7) Semântica. 8) Colocação pronominal. 9) Flexão nominal e verbal. 10) 
Emprego de tempos e modos verbais. 11) Vozes do verbo. 12) Termos da oração. 13) Coordenação e 
subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 14) Concordância 
nominal e verbal. 15) Regência nominal e verbal. 16) Paralelismo de regência. 17) Ocorrência de crase. 18) 
Pontuação. 19) Figuras de linguagem. 20) Vícios de linguagem. 

 
INFORMÁTICA – Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas dos Sistemas Operacionais Windows XP e Windows Seven. 6) Instalação, configuração e 
utilização: Word 2003 e versões posteriores, Excel 2003 e versões posteriores e PowerPoint 2003 e versões 
posteriores. 7) Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader 8 e versões posteriores. 8) Configuração e 
utilização de Impressoras. 9) Noções básicas de Internet (Internet Explorer 8 e versões posteriores, Google 
Chrome 21 e versões posteriores e Mozilla Firefox 14 e versões posteriores). 10) Utilização de Correio Eletrônico 
– Outlook e interface webmail. 11) Noções de segurança para Internet. 
Referências Bibliográficas: 
- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda integrada e on-line). 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em http://cartilha.cert.br/. 
- GOOGLE CHROME. Ajuda do Google Chrome (Ajuda integrada e on-line). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line do: Windows XP, Windows Seven, Internet 
Explorer, Outlook, Excel, Word e Power Point.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 
- RABELO, João. Introdução à Informática e Windows XP - Fácil e Passo a Passo!. Ciência Moderna. 

- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 

 
LEGISLAÇÃO/DIDÁTICA – Comum a todos 
Conteúdo 1 - Legislação: 

- Todo conteúdo da legislação abaixo indicada (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização 
do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 
- MARIPÀ. Lei Orgânica do Município e Emendas.  
- MARIPÀ. Lei Complementar nº 27 e alterações, de 24 de outubro de 2006 - Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município.  
Conteúdo 2 – Didática: 

1) O Desenvolvimento da Criança e do Adolescente. 2) Projetos Pedagógicos e Planejamento de Aula. 3) 
Teorias Educacionais. 4) Concepções Pedagógicas. 5) Mediação da Aprendizagem. 6) Avaliação. 7) Currículo. 8) 
Sexualidade. 9) Drogas. 10) Fracasso Escolar. 11) A Prática Educativa. 12) Formação de Professores. 13) 
Educação de Jovens e Adultos. 14) Mídia e Educação. 15) Disciplina e Limites. 16) Cidadania. 17) Fundamentos 
da Educação Inclusiva. 18) Relacionamento Pais e Escola, Ambiente Educacional e Familiar, Participação dos 
Pais. 19) Diretrizes Curriculares Nacionais. 
Referências Bibliográficas: 
- BEYER, Hugo Otto. Inclusão e Avaliação na escola de alunos com necessidades educacionais especiais. 

Editora Mediação  
- BOYNTON, Mark. Prevenção e Resolução de Problemas Disciplinares: guia para educadores. Artmed. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Ensino Fundamental de Nove Anos - Orientações Gerais. 2004. 

http://cartilha.cert.br/
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- BRASIL. Ministério da Educação. Caderno de Reflexões – Jovens de 15 a 17 Anos no Ensino 
Fundamental. 2011. 

- BRASIL. Parecer CNE/CEB nº 7/2010, aprovado em 7 de abril de 2010. Diretrizes Curriculares Nacionais 

Gerais para a Educação Básica. 
- CARRETERO, Mario. Construir e Ensinar – as ciências sociais e a história. Artmed.  
- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Vol. 3. Artmed. 
- DEMO, Pedro. Educar pela Pesquisa. Autores Associados.  
- __________. Ser Professor: é cuidar que o aluno aprenda. Ed. Mediação.  
- DURANTE, MARTA. Alfabetização de Adultos: leitura e produção de textos. Artes Médicas. 
- FISCHER, Rosa Maria Bueno. Televisão & Educação - Fruir e Pensar a TV. Autêntica.  
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia - Saberes Necessários à Prática Educativa. Paz E Terra.  
- ____________. Pedagogia dos Sonhos Possíveis. Editora UNESP. 
- GADOTTI, Moacir. História das Ideias Pedagógicas. Ática. 
- GIANCATERINO, Roberto. Escola, Professor, Aluno. Madras. 
- HERNANDEZ, Fernando, VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por Projetos de Trabalho. 

Artmed 
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora: uma prática em construção de pré-escola à universidade. 

Mediação. 
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mito e Desafio. Ed. Mediação. 
- HOFFMANN, Jussara. Avaliar para Promover. Ed. Mediação. 
- IRA, Shor & FREIRE, Paulo. Medo e Ousadia. Paz e Terra. 
- LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar. Cortez. 
- MACEDO, Lino. Ensaios Pedagógicos: como construir uma escola para todos. Artmed. 
- MANTOAN, Maria Teresa Egler. Inclusão Escolar: o que é? Por quê? Como fazer? Editora Moderna. 
- MEIER, Marcos; GARCIA, Sandra. Mediação da Aprendizagem: contribuições de Feuerstein e de Vigotsky. 

Edição do Autor.  
- MORIN, E. A Cabeça Bem-Feita: repensar a reforma, reformar o pensamento. Bertrand.  
- MORIN, Edgar. Os Sete Saberes Necessários à Educação do Futuro. Cortez. 
- OUTEIRAL, José. Adolescer: estudos revisados sobre a adolescência. Revinter. 
- PERRENOUD, Philippe. Dez novas Competências para Ensinar. Artmed. 
- SACRISTÁN J. GIMENO. Compreender e Transformar o Ensino. Artmed.  
- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a Solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações 

entre os povos. Artmed. 
- SILVA, Tomaz Tadeu da. Documentos de Identidade; uma introdução às teorias do currículo. Autêntica. 
- STAINBACK, Susan; STAINBACK, William. Inclusão: um guia para educadores. Trad. Magda França Lopes. 

Artmed. 
- TIBA, Içami. Juventude & Drogas: anjos caídos. Integrare. 
- UNESCO, MEC. Interação escola-família: subsídios para práticas escolares. Brasília: 2009. 
- VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: práticas de mudança por uma práxis 

transformadora. Libertad.  
- WEISZ, Telma. O Diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. Ática. 
- ZABALA, A. A Prática Educativa – como ensinar. Artmed.  

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
PROFESSOR DE ARTE 
Conteúdos: 

1) História das Artes: movimentos artísticos e suas implicações no ensino das artes. 2) História do ensino das 
artes visuais no Brasil e no mundo. 3) Didática do Ensino de Artes: A linguagem artística; Produção de Artes; 
Aprendizagem Artística; Metodologia de ensino e aprendizagem em Artes. 4) Música e Educação. 5) Dança e 
Educação. 6) O ensino de Artes e o cotidiano escolar contemporâneo. 7) Parâmetros Curriculares Nacionais – 
Arte. 8) Ensino da arte e novas tecnologias da comunicação e informação.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Arte. 

 
- BARBOSA, Ana Mae. A Imagem no Ensino da Arte. Editora Perspectiva. 
- BARBOSA. Ana Mae & CUNHA, Fernanda Pereira da (Orgs.). Abordagem Triangular no Ensino das Artes e 

Cultura Visuais. Cortez.  
- FERRAZ, M. H. C. T.; FUSARI, M. F. R. Metodologia do Ensino da Arte: fundamentos e proposições. Cortez. 
- HERNÁNDEZ, F. Catadores da Cultura Visual. Ed. Mediação. 
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- HERNÁNDEZ, F. Cultura Visual, Mudança Educativa e Projetos de Trabalho. Artes Médicas Sul. 
- IAVELBERG, Rosa. Para Gostar de Aprender Arte: sala de aula e formação de professores. Artes Médicas.  
- JAPIASSU, R. O. V. Metodologia do Ensino de Teatro. Papirus. 
- KOUDELA, I. D. Jogos Teatrais. Perspectiva. 
- MARTINS, M. C.; PICOSQUE, G.; GUERRA, M. T. T. Didática do Ensino de Arte: a língua do mundo: 

poetizar, fruir e conhecer arte. FTD. 
- PENNA, M. Música(s) e Seu Ensino. Sulina. 
- PILLAR, A.D. (org.). A Educação do Olhar no Ensino das Artes. Mediação. 
- PROENÇA, G. Descobrindo a História da Arte. Ática. 
- __________. História da Arte. Ática. 

- REVISTA MÚSICA NA EDUCAÇÃO BÁSICA. V. 2, n. 2, 2010. Publicação da ABEM. 
- REVISTA DA FUNDARTE: Arte, Docência e Identidades. Montenegro, Ano 10, Nº 20, Julho/Dezembro 2010. 

Disponível em: http://128.241.200.248/publicacoes/revista%2020.pdf 

 
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA -  INGLÊS 
Conteúdos: 

1) Interpretação de Textos. 2) Vocabulário. 3) Estruturas gramaticais. 4) Cidadania. 5) Parâmetros Curriculares 
Nacionais. 6) Prática pedagógica de inglês como segunda língua. 7) Teorias de aquisição da linguagem. 
Referências Bibliográficas: 

- BARCELOS, A. M. F. Reflexões acerca da mudança de crenças sobre ensino e aprendizagem de línguas. 
Revista Brasileira de Linguística Aplicada. v. 7. n. 2. 2007. p. 109-38. (Opção de acesso: 
http://www.letras.ufmg.br/rbla/2007_2/05-Ana-Maria-Barcelos.pdf). 

- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos 

do ensino fundamental: Língua Estrangeira. 
- LEFFA, VJ. O ensino de línguas estrangeiras no contexto nacional. Pelotas: EDUCAT. 
- McCARTHY, Michael & O’DELL, Felicity. English Vocabulary in Use. Cambridge UP. 
- MURPHY, Raymond. English Grammar in Use. Cambridge UP. (Red, Blue and Lilac). 
- SPADA, N. & LIGHTBROWN, P. How Languages Are Learned - USA, Oxford University Press.     
- SWAN, Michael & WALTER, Catherine. The Good Grammar Book. Oxford UP. 
- ______________________________. How English Works: a grammar practice book. Oxford UP. 

  

http://128.241.200.248/publicacoes/revista%2020.pdf
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ANEXO III - CONCURSO PÚBLICO 
REQUERIMENTO DE RECURSO - CAPA 

 
CONCURSO PÚBLICO (nome do órgão e cidade): __________ 
_________________________________________________________________________ 
 
NOME: ___________________________________________________________________ 
 
CARGO: __________________________________________________________________  
 
Nº de INSCRIÇÃO:___________________________  

 
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 

 

(  ) 
(  ) 
(  ) 
(  ) 
(  ) 

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA 
CONTRA RESULTADO PROVA OBJETIVA 
CONTRA RESULTADO PROVA PRÁTICA  
CONTRA RESULTADO PROVA TÍTULOS  
 

Ref. Prova objetiva 
Nº da questão: ________ 
Gabarito Preliminar/Oficial: ___ 
Resposta Candidato: ___ 

 
INSTRUÇÕES: 
 
Entregar o recurso, no Setor de Protocolo da Prefeitura, na Rua Luiz de Camões, nº 437 – Centro,  no 
horário das 8h às11h30min e das 13h às 17h, no período da convocação 
 

Cada recurso conterá:  uma Capa; 
              um Formulário para cada questionamento. 
 

Datilografar, digitar ou escrever em letra de forma (clara e legível), de acordo com as especificações 
estabelecidas no Edital; 

 
Identificar-se apenas na Capa do Recurso; 
 
Apresentar fundamentação lógica e consistente. 
 
Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este 
formulário em 02 (duas) vias, uma via será devolvida como protocolo. 
 
 
Data: ____/____/____ 
 
 
 
Assinatura do candidato    Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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CONCURSO PÚBLICO -  EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2014 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
Se for recurso de gabarito, indicar o nº da questão: ........................................................................ 

 

Justificativa do candidato – Razões do Recurso 

_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
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ANEXO IV 

RELAÇÃO DE TÍTULOS 
 

Cargo: __________________________________________ Nº da inscrição: _______ 
 

Nome do candidato: ___________________________________________________ 
 

CONCURSO PÚBLICO (nome do órgão e cidade) ____________________________ 
 

 
RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 

Campos para preenchimento pelo candidato (a cargo da Banca) 

 
Nº 
(*) 

Nº de 
horas 

Histórico / Resumo 
Pré – 

pontuação 

Avaliação Revisão 

Exigência do cargo - - 

Comprovante de habilitação para o cargo/curso: 
___________________ ( ) concluído (  ) em andamento.  

(Título não será utilizado para pontuação, sendo 
obrigatório anexá-lo a este formulário)   

-0- - - 

P
ó

s
-g

ra
d

u
a

ç
ã
o

 Doutorado 01  
 
 
 

   

Mestrado 02  
 
 
 

   

Especialização 03  
 
 
 

   

Graduação 04  
 
 
 

   

Cursos, 
Seminários, 
Jornadas, 

Treinamentos, 
Oficinas, 

Workshops, 
Simpósios, 

Congressos, etc. 

05  
 
 
 

   

06  
 
 
 

   

07  
 
 
 

   

08  
 
 
 

   

Publicações 

09  
 
 
 

   

10  
 
 
 

   

Verificar Grade de Pontuação de Títulos para preenchimento deste formulário em 02 (duas) vias. Encaminhar 
conforme previsto no item 7.3 deste Edital.  
 (*)

 Os títulos deverão estar numerados, conforme a ordem acima descrita. 

O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento 
comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou 
identidade. 
 

Data: ____/____/____ 
 

Assinatura do candidato     Assinatura do Responsável p/ recebimento 
 

(a cargo da Banca) 
Nota: ________ 

Resp: ________ 
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ANEXO V 
REQUERIMENTO – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
Concurso Público: ____________________ Município/Órgão: __________________ 
 
Nome do candidato: ___________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________ Cargo: __________________________________ 
 
Vem REQUERER: 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova 
Especial ou não. Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 

( ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou  TEMPO ADICIONAL e/ou TRATAMENTO   
ESPECIAL  

 
( ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TEMPO ADICIONAL e/ou TRATAMENTO   

ESPECIAL  
 (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial)  

_____________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
 

 
No caso de pedido de tempo adicional, é obrigatório PARECER justificando sua necessidade 
 junto  a esse requerimento. 

 
(Datar e assinar)  
 

________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO VI 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

 

 
 
 

P  R  O  C  U  R  A  Ç  Ã  O  

 
 
 
 
 
 
 
 

Eu, _______________________________________________________________________, 

Carteira de Identidade nº ________________, residente e domiciliado na rua 

_______________________________, nº _________, ap. ______________, no bairro 

_______________, na cidade de ____________________________, nomeio e constituo 

____________________________________________________, Carteira de Identidade nº 

_______________, como meu procurador, com poderes específicos para interpor recursos/entrega 

de títulos, no Concurso Público – Edital nº ______, para o cargo de _____________________, 

realizado pela ________________. 

 

 
 

Município de ________________________, _____ de ________________ de 20__. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
 


